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Processo nº 6736/2003 
DECRETO Nº 21.162, DE 14 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre a declaração de luto oficial no Município em razão das 
mortes de pessoas por Coronavírus (COVID -19), ultrapassando o número 
de cem (100) óbitos ocorridos nos equipamentos de atendimento de saúde 
da Cidade, e dá outras providências 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e 
Considerando a constatação das estatísticas oficiais do falecimento de mais de cem (100) pessoas, na data de 11 de 
maio de 2020, ocorridos nos equipamentos de atendimento de saúde no território da Cidade; 
Considerando a relevância e significado deste evento para as famílias e cidadãos do Município de São Bernardo do 
Campo, pelo sofrimento e sem ter podido sequer prestar as suas últimas homenagens; 
Considerando a necessidade de registrar a importância, o sentimento comum de toda a sociedade são-bernardense em 
razão das perdas dessas vidas, com impacto na história da Cidade, não obstante os esforços do Poder Público 
Municipal em dispor de todos os meios e instrumentos possíveis para salvá-las; 
Considerando a legislação federal e demais decretos que se aplicam ao presente reconhecimento, DECRETA: 
Art. 1º  Fica decretado luto oficial, em todo o território do Município, pelo período de 3 (três) dias, a contar da data de 
publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelos falecimentos ocorridos nos equipamentos de atendimento de saúde 
no território da Cidade em razão do Coronavírus (COVID-19), que ultrapassou o número de cem (100) óbitos.  
Art. 2º  As bandeiras oficiais hasteadas nas repartições e órgão públicos permanecerão, no período do luto, em meio 
mastro, sendo vedados festejos, inaugurações ou comemorações oficiais até que se ultime o referido prazo.  
Art 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
14 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município  

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária Chefe de Gabinete 
 
 
Processo nº 54049/2019 
DECRETO Nº 21.163,  DE 14 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias. 
ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 6.870, de 12 de dezembro de 
2019, DECRETA: 
Art. 1º  É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional no valor de R$ 4.889.985,02 (quatro milhões, oitocentos 
e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dois centavos), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

   
R$ 

01.010.3.3.90.46.00.04.331.0024.2175.01 0005-0 Auxílio-alimentação .....................................................................................................................  994,00  
07.072.3.3.90.39.00.15.452.0018.2160.01 0149-6 Melhoria do serviço funerário e 

cemitérios.....................................................................................................................................  
     

869.324,81  
07.075.3.1.90.16.00.15.451.0024.2232.01 0183-6 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil .................................................................................................................................  
       

16.547,00  
08.081.3.1.90.05.00.12.365.0024.2250.01 0278-5 Salário-família ..............................................................................................................................         1.410,00  
08.081.3.3.90.46.00.12.367.0024.2175.01 0376-5 Auxílio-alimentação .....................................................................................................................        10.207,00  
13.132.3.3.90.30.00.27.812.0020.2141.01 0843-0 Manutenção e revitalização da 

infraestrutura dos próprios 
esportivos.....................................................................................................................................  

       
24.902,00  

18.180.3.1.90.13.00.03.331.0024.2267.01 0989-2 Obrigações patronais ..................................................................................................................  457,00  
25.250.3.3.90.93.00.28.846.0000.0012.01 1080-9 Indenizações e restituições.........................................................................................................  3.189.541,21  
36.360.4.4.90.52.00.08.244.0022.1014.01 1434-0 Apoio administrativo à Secretaria ...............................................................................................  58.000,00  
37.373.3.1.90.13.00.04.331.0024.2267.01 1663-5 Obrigações patronais ..................................................................................................................        38.210,00  
39.390.3.3.90.46.00.04.331.0024.2153.01 1743-7 Auxílio alimentação .....................................................................................................................             204,00  
39.394.3.1.90.05.00.04.331.0024.2001.01 1804-3 Salário família ..............................................................................................................................  1.752,00  
39.395.3.1.90.13.00.04.331.0024.2267.01 1851-4 Obrigações patronais ..................................................................................................................          7.068,00  
39.395.3.3.90.39.00.06.181.0025.2071.01 1863-7 Modernizar e integrar serviços 

públicos a uma eficiente 
governança da cidade .................................................................................................................  

         
9.600,00  

37.377.3.1.90.11.00.04.122.0024.2232.03 1940-5 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil .................................................................................................................................  

       
83.044,00  

37.377.3.1.91.13.00.04.331.0024.2086.03 1945-5 Contribuição SBCPREV ..............................................................................................................        22.738,00  
37.377.3.3.90.46.00.04.331.0024.2175.03 1952-8 Auxílio-alimentação .....................................................................................................................  2.506,00  
09.090.3.3.90.30.00.10.122.0030.2453.03 1985-3 Enfrentamento da emergência 

COVID-19 ....................................................................................................................................  
     

553.480,00  

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
I - Anulação parcial das seguintes dotações: 

  
  

R$ 
07.073.3.3.91.39.00.15.452.0018.2446.01 0165-8 Gestão do Zoológico e Parque 

Estoril ...........................................................................................................................................  
     

273.000,00  
07.073.4.4.90.51.00.15.452.0018.1033.01 0167-4 Ampliação do Programa Praça-

Parque..........................................................................................................................................  
     

170.000,00  
07.075.4.4.90.51.00.15.451.0019.1021.01 0188-6 Execução de obras de micro e 

macrodrenagem ..........................................................................................................................  
       

88.892,81  
08.081.3.1.90.11.00.12.361.0024.2149.01 0284-0 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil - Profissionais do 
Magistério ....................................................................................................................................  

       
11.617,00  

13.131.3.3.90.41.00.27.811.0020.2273.01 0835-9 Qualificar e ampliar o sistema 
esportivo de rendimento, 

       
24.902,00  

educacional e de formação ........................................................................................................  
15.151.3.1.90.11.00.06.181.0024.2232.01 0878-1 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil .................................................................................................................................  
       

65.232,00  
25.250.4.6.90.71.00.28.843.0000.0022.01 1105-9 Pagamento de dívida, encargos e 

juros - CPAC II ............................................................................................................................  
   

3.526.973,21  
36.361.3.3.90.32.00.08.244.0021.2110.01 1458-6 Apoio administrativo à Política 

Municipal da Assistência Social .................................................................................................  
       

58.000,00  
37.376.3.1.90.11.00.04.122.0024.2232.03 1682-1 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil .................................................................................................................................  
     

108.288,00  
39.395.3.3.90.93.00.04.122.0025.2071.01 1867-9 Modernizar e integrar serviços 

públicos a uma eficiente 
governança da cidade ................................................................................................................  

         
9.600,00  

II - Excesso de arrecadação, referente à rubrica municipal 6627 - DOACOES PARA ENFRENTAMENTO DO COVID-19 
- FMS, chave DOACOVID, código de aplicação 03.312.00003, conta corrente 065.815-4, agência 0427-8, Banco do 
Brasil, no valor de R$ 553.480,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais). 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

São Bernardo do Campo, 
14 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município 

JOSÉ LUIZ GAVINELLI 
Secretário de Finanças 

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em 
MÁRCIA GATTI MESSIA 

Secretaria de Chefia de Gabinete 
 

 
Processo nº 7756/77 
PORTARIA Nº 9.841, DE 13 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 9.755, de 2 de abril de 2019, que 
constitui o Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.  

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições legais, e 
considerando a instrução do processo administrativo nº 7756/77, deste Município, RESOLVE: 
Art. 1º  A Portaria nº 9.755, de 2 de abril de 2019, que constitui o Conselho Municipal de Educação, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
“Art. 2º  ....................................................................................................................................................... 
I - ................................................................................................................................................................. 
..................................................................................................................................................................... 
c) titular: Percival Tadeu Figueiredo; 
d) suplente: Rosangela Alves Babinska; 
..................................................................................................................................................................... 
f) suplente: Lara Secchiero Tabet Nott; 
..................................................................................................................................................................... 
V - ...............................................................................................................................................................: 
..................................................................................................................................................................... 
b) suplente: Dedival Taveira Massini; 
...........................................................................................................................................................” (NR) 
“Art. 3º   Designar os funcionários Marcelo Gama dos Reis e Patrícia dos Santos Vieira de Oliveira como Presidente e 
Vice-Presidente, respectivamente.” (NR) 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo,  
13 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária Chefe de Gabinete 
 
 
Processo nº 32068/2020 
PORTARIA Nº 9.842, DE 13 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre a composição do Comitê Gestor para Elaboração do Plano 
Municipal de Redução de Riscos do Município de São Bernardo do Campo, 
e dá outras providências. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE: 
Art. 1º  Nomear os seguintes componentes do Comitê Gestor para Elaboração do Plano Municipal de Redução de 
Riscos do Município de São Bernardo do Campo, coordenado pela Divisão de Defesa Civil, pertencente à Secretaria de 
Serviços Urbanos e pela Secretaria de Habitação: 
I - representantes - SU/DC: 
a) Marcos Vivaldo Alcântara de Cayres; 
b) Luiz Fernando de Oliveira Bortoletto; 
II - representantes - SEHAB: 
a) Maria Tereza Soares Silveira; 
b) Laura Azevedo Duarte; 
III - representantes - SAS: 
a) Eunice de Cássia Santos Pereira; 
b) Camila Gomes Quinonero; 
IV - representantes - SSU: 
a) Aparecido Chaves de Sousa; 
b) Denilson Amador da Silva; 
V - representantes - SU: 
a) Gerson de Andrade; 
b) Alexandra Jonathas Piccoli; 
c) Roberto Papp Filho; 
VI - representantes - SS: 
a) Paulo Henrique Augusto Gonçalves; 
b) João Paulo Spolidoro Barbosa de Barros; 
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VII - representantes - SOPE: 
a) Maria da Conceição Chaga; 
VIII - representantes - UFABC: 
a) Kátia Canil; 
b) Rodolfo Baesso Moura; 
c) Fabio de Santis Campos; 
d) Guilherme Sousa; e 
e) Leonardo Varllo. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo,  
13 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária Chefe de Gabinete 
 
 
Processo de Contratação nº 796/2020 
PORTARIA Nº 9.843, DE 14 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Constitui Comissão para avaliação de veículos, máquinas e equipamentos, 
materiais e pneus, inservíveis e antieconômicos, da Municipalidade. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o que consta no processo digital de contratação nº 796/2020, resolve:  
Art. 1º  Constituir a Comissão para avaliação de veículos, máquinas e equipamentos, materiais e pneus, inservíveis e 
antieconômicos, de propriedade do Município de São Bernardo do Campo, com o fim específico de estimar os seus 
valores. 
Art. 2º  Designar para integrá-la, os servidores Edson Luiz Marini e Paulo Sérgio Ribeiro, pela Secretaria de Serviços 
Urbanos; Marco Orlando Muro Monico e Sérgio Issa Del Nero, pela Secretaria de Administração e Inovação. 
Art. 3º  Vincular a Comissão, ora constituída, à Secretaria de Serviços Urbanos. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º  Fica revogada a Portaria nº 9.777, de 22 de julho de 2019. 

São Bernardo do Campo, 
14 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 
Processo de Contratação nº 796/2020 
PORTARIA Nº 9.844, DE 14 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Designa funcionário para os fins que especifica. 
ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando o que consta no processo digital de contratação nº 796/2020, resolve: 
I - Designar, nos termos do Código Nacional de Trânsito, o funcionário Edson Luiz Marini, matrícula nº 21.380-0, R.G. 
nº 17.935.430-9, para assinar os recibos de venda dos veículos e equipamentos da frota municipal. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III - Fica revogada a Portaria nº 9.778, de 22 de julho de 2019. 

São Bernardo do Campo, 
14 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
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Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Gestão de Pessoas

COMUNICADO – NOMEAÇÃO SEM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todas as pessoas que foram nomeadas para exercer cargos em 

comissão, por meio de Portarias publicadas no Jornal Notícias do Município – Edições 
2140 a 2142 que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.111/20, que trata da 
pandemia do COVID-19, deverão comparecer no Atendimento ao Servidor, localizado 
na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências 
da antiga Câmara Municipal), para retirar lista de documentos, encaminhamento para 
realização de exame médico, abertura de conta bancária e formalidades de praxe, 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente.

COMUNICADO – NOMEAÇÃO COM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todos os funcionários efetivos que foram nomeados para exercer 

cargos em comissão, por meio de Portarias publicadas nesta edição do Jornal 
Notícias do Município que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.11120, que 
trata da pandemia do COVID-19, deverão comparecer na Praça Samuel Sabatini, nº 
50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências da antiga Câmara Municipal), 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente, para assinatura do 
termo de posse e formalidades de praxe.

COMUNICADO - DESLIGAMENTO
Informamos a todos os funcionários que se desligarem, por motivo de exoneração 

ou aposentadoria que a quitação da conta final será realizada após o cumprimento dos 
seguintes requisitos: entrega de declaração de bens atualizada, devolução do crachá 
funcional, bem como, após o encaminhamento dos documentos pela chefia imediata 
(folha de presença assinada e memorando sobre a não detenção de bens públicos).

Visando não trazer prejuízos aos interessados, enquanto perdurar a vigência 
do Decreto 21.111/20, que trata da pandemia do COVID-19, a declaração de bens 
e os documentos referentes à atestação de frequência e memorando sobre a não 
detenção de bens públicos deverão ser encaminhados para o e-mail documentacao.
rh@saobernardo.sp.gov.br.

A devolução do crachá funcional deverá ser realizada no Atendimento ao Servidor, 
localizado na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo 
(dependências da antiga Câmara Municipal), tão logo o atendimento presencial seja 
restabelecido.

São Bernardo do Campo, 11.05.2020
MARCELO A. ANDRADE GALHARDO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:
PORTARIA Nº 61182/20 – SA-4

Exonerar, a pedido, RENATA FILETO DE SOUZA – 40971-8, portador(a) do RG. 
41251138-1, do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência 
“E2A”,  a partir de 05 DE MAIO DE 2020, ficando declarado vago o respectivo cargo, 
de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro 
de 1968.

PORTARIA Nº 61183/20 – SA-4
DESIGNAR, a partir da publicação deste ato, o(a) funcionário(a) JULIANA 

FONSECA MOTA SANT’ANA– 26.837-6, OFICIAL ADMINISTRATIVO II – GSA, 
referência “9 A”, para prestar serviços no(a) DIVISÃO DE CONCURSO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL – SA-41.

PORTARIA Nº 61184/20 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 1499/2020- SE, da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, resolve:
DESIGNAR, a partir de 20 de março de 2020, o(a) funcionário(a) ROSANGELA 

FRANCISCA DE SANTANA– 60.469-9, AUXILIAR DE LIMPEZA – SE-2, referência 
“O41 A”, para prestar serviços no(a) SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER – GSESP.

PORTARIA Nº 61185/20 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 1484/2020- SE, da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, resolve:
DESIGNAR, a partir de 09 de março de 2020, o(a) funcionário(a) MARCIA 

CRISTINA LEITE – 60.849-9, AUXILIAR DE LIMPEZA – SE-2, referência “O41 A”, para 
prestar serviços no(a) SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER – GSESP.

PORTARIA Nº 61186/20 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 1492/2020- SE, da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, resolve:
DESIGNAR, a partir de 17 de março de 2020, o(a) funcionário(a) MARIA 

QUITERIA FERREIRA SALU CORDEIRO – 61.369-6, AUXILIAR DE LIMPEZA – SE-
2, referência “O41 A”, para prestar serviços no(a) SECRETARIA DE ESPORTES E 
LAZER – GSESP.

PORTARIA Nº 61187/20 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 1496/2020- SE, da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, resolve:
DESIGNAR, a partir de 19 de março de 2020, o(a) funcionário(a) GRAZIELA 

MARA DOS SANTOS VIANA – 61.627-0, AUXILIAR DE LIMPEZA – SE-2, referência 
“O41 A”, para prestar serviços no(a) SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER – GSESP.

PORTARIA Nº 61188/20 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 1488/2020- SE, da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, resolve:
DESIGNAR, a partir de 09 de março de 2020, o(a) funcionário(a) MARINALVA 

FELISBINA DA SILVA – 61.678-3, AUXILIAR DE LIMPEZA – SE-2, referência “O41 A”, 
para prestar serviços no(a) SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER – GSESP.

PORTARIA Nº 61189/20 – SA-4

Considerando o que consta no Memo SF 3 nº 058/2020 de 30 de abril de 2020 da 
Secretaria de Finanças, resolve:

Colocar o(a) funcionário(a) KARINA CHRISTINA DE SOUZA LANA PEREIRA – 
matrícula 45.441-2, Agente Contábil I- SF-3, referência “27 A”, à disposição do IMASF 
- Instituto Municipal de Assistência à Saúde do Funcionalismo, sem prejuízo dos 
vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do cargo, a partir de 01 de março 
de 2020.

PORTARIA Nº 61190/20 – SA-4
Considerando o que consta no Memo SF 3 nº 057/2020 de 30 de abril de 2020 da 

Secretaria de Finanças, resolve:
Colocar o(a) funcionário(a) CARLOS ALBERTO ALVES DIAS – 45.734-7, 

Contador I – SF-3, referência “35-A”, tabela II-QPE-PP-II, à disposição da ETCSBC 
- Empresa de Transportes Coletivos de São Bernardo do Campo, sem prejuízo dos 
vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do cargo, a partir de 01 de maio 
de 2020.

PORTARIA Nº 61191/20– SA-4
Exonerar, OSCAR NUNES – matrícula nº 45689-6, do cargo em comissão de 

Assessor de Políticas Públicas – GSA,  referência “M”, a partir de 15 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61192/20 – SA-4
Nomear FABRIZIO SOVENHI – R.G. 43.490.060- para exercer, em comissão, 

o cargo de Assessor de Políticas Públicas  - GSA, referência “M”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 15 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61193/20 – SA-4
Tornar sem efeito a Portaria nº 61146/20, que nomeou CAROLINA GRANA 

VINTURINI– R.G. 23.822.919, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário 
Adjunto de Secretaria de Coordenação Governamental– GSCOG, referência “W”.

PORTARIA Nº 61194/20– SA-4
I - Exonerar, FERNANDO LONGO – matrícula nº 44611-0, do cargo em comissão 

de Assessor de Governo – GSA/SCOG,  referência “P”, a partir de 13 de maio de 2020.
II - Nomear FERNANDO LONGO – 44.611-0 para exercer, em comissão, o cargo 

de Secretário Adjunto de Secretaria de Coordenação Governamental  - GSCOG, 
referência “W”, nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir 
de 13 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61195/20– SA-4
I - Exonerar, IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA – matrícula nº 45743-

6, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Prefeito II – GP,  referência “V”, 
a partir de 13 de maio de 2020.

II - Nomear IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA – 45.743-6 para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos 
termos da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 13 de maio 
de 2020.

III - DESIGNAR, a partir de 13 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) IZABELLE 
PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA, portador (a) do 45.743-6, Assessor de Governo, 
lotação GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) GSCG.

IV - Atribuir-lhe a gratificação especial II prevista no artigo 2º da Lei Municipal nº 
6.746, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 13 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61196/20– SA-4
Tornar sem efeito a Portaria nº 61118/20, que nomeou RICHARD DA SILVA– R.G. 

41.693.353, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Departamento– SC-1, 
referência “V”.

PORTARIA Nº 61197/20– SA-4
Nomear RICHARD DA SILVA – R.G. 41.693.353-1 para exercer, em comissão, o 

cargo de Assessor de Gabinete do Prefeito II  - GP, referência “V”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 13 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61198/20– SA-4
I - Cessar, a partir de 15 de maio de 2020, a Portaria nº 59047/19 – SA-4, que 

designou FLAVIO LEÃO RAFAEL, matrícula nº 17.548-4, para exercer o cargo de 
INSPETOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

II - Nomear FLAVIO LEÃO RAFAEL – 17.548-4 para exercer, em comissão, o 
cargo de Inspetor-Chefe da Guarda Civil Municipal - SSU-11, referência “T”, nos termos 
da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 15 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61199/20– SA-4
Considerando solicitação do Senhor Secretário de Segurança Urbana, resolve:
DESIGNAR, a partir de 15 de maio de 2020, a Subinspetora da Guarda Civil 

Municipal ROSILENE SOARES FERNANDES, matrícula nº 18.633-6, para exercer, 
nos termos dos artigos 180 e 181 da Lei Complementar nº 7, de 7 de julho de 2010, o 
cargo de INSPETOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 61200/20– SA-4
Considerando o item “I” da Portaria 3569/20 - SBCPREV, que aposentou o (a) 

servidor (a) CARMEN LUCIA DE SÁ PINTO – matrícula nº 23474-7, a partir de 15 de 
maio de 2020;

Exonerar, CARMEN LUCIA DE SÁ PINTO – matrícula nº 23474-7, do cargo em 
comissão de Assessor de Governo – GSA,  referência “P”, a partir de 15 de maio de 
2020.

PORTARIA N.º 61201/20 – SA-4
I - Nomear CARMEN LUCIA DE SÁ PINTO – R.G. 12.383.910-5 para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 15 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 15 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) CARMEN 
LUCIA DE SÁ PINTO, portador (a) do R.G. 12.383.910-5, Assessor de Governo, 
lotação GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) GSOPE.

III - Atribuir-lhe a gratificação especial II prevista no artigo 2º da Lei Municipal nº 
6.746, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 15 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61202/20 – SA-4
Atribuir, ao (à) funcionário (a) JAMIL ROSA EVANGELISTA – matrícula nº 28584-

0, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo em relação à 
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referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado de Serviço de Controle 
Orçamentário-Financeiro - SAS-011.1, nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de 
abril de 2018, a partir de 15 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61203/20– SA-4
Atribuir, ao (à) funcionário (a) JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, matrícula nº 

30155-6, lotação SAS-012.3, a função gratificada correspondente à diferença salarial 
do seu cargo em relação à referência “E”, pelo exercício de função de Nível III - SAS, 
constante do anexo 28.24 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.24), a partir de 15 
de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61204/20 – SA-4
Considerando o item “I” da Portaria 3567/20 - SBCPREV, que aposentou o (a) 

servidor (a) HÉLIO SPEKTOR, matrícula nº 4847-3, a partir de 15 de maio de 2020;
Cessar, a partir de 15 de maio de 2020, os efeitos da portaria nº 57098/17-SA.4, 

que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em relação 
à referência “J”, ao(à) funcionário(a) HÉLIO SPEKTOR, matrícula nº 4847-3, pelo 
exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 (DENOM. 28.23).

PORTARIA Nº 61205/20– SA-4
Atribuir, ao (à) funcionário (a) JOSÉ LUIZ NOVELLO, matrícula nº 1508-6, lotação 

SAS-012, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “J”, pelo exercício de função de Nível II - SAS, constante do anexo 
28.23 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.23), a partir de 15 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 61206/20 – SA-4
Considerando o item “I” da Portaria 3558/20 - SBCPREV, que aposentou o (a) 

servidor (a) TERESINHA A. PEREIRA RAICA, matrícula nº 22217-4, a partir de 30 de 
abril de 2020;

Cessar, a partir de 30 de abril de 2020, os efeitos da portaria nº 57743/18-SA.4, 
que atribuiu a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo 
em relação à referência “M”, ao(à) funcionário(a) TERESINHA A. PEREIRA RAICA, 
matrícula nº 22217-4, pelo exercício da Função Gratificada de Operador do Sistema 
Eletrônico de Compras - SA-2, nível “III”, prevista na Lei Municipal prevista na Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 61207/20– SA-4
Exonerar, LEONARDO ANDRÉ RIBEIRO – matrícula nº 45586-6, do cargo em 

comissão de Assessor de Políticas Públicas – GSA,  referência “M”, a partir de 13 de 
maio de 2020.

PORTARIA N.º 61208/20 – SA-4
I - Nomear FAGNER GALDINO SANTIAGO MACHADO – R.G. 45.707.759-1 para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Políticas Públicas  - GSA, referência 
“M”, nos termos da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 13 
de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 13 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) FAGNER 
GALDINO SANTIAGO MACHADO, portador (a) do R.G. 45.707.759-1, Assessor de 
Políticas Públicas, lotação GSA, referência “M”, para prestar serviços no (a) SG-1.

PORTARIA N.º 61209/20 – SA-4
I - Nomear DOUGLAS MIZUHIRO SHIRAI – R.G. 24.664.196-4 para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 13 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 13 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) DOUGLAS 
MIZUHIRO SHIRAI, portador (a) do R.G. 24.664.196-4, Assessor de Governo, lotação 
GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) SU.

PORTARIA Nº 61210/20– SA-4
Considerando o item “I” da Portaria 3566/20 - SBCPREV, que aposentou o (a) 

servidor (a) VANIA MARIA FAUSTINO AGUILAR – matrícula nº 10608-1, a partir de 
15 de maio de 2020;

Exonerar, VANIA MARIA FAUSTINO AGUILAR – matrícula nº 10608-1, do cargo 
em comissão de Diretor de Seção – SC-002,  referência “S”, a partir de 15 de maio 
de 2020.

PORTARIA N.º 61211/20 – SA-4
Nomear VANIA MARIA FAUSTINO AGUILAR – R.G. 12.907.652-1 para exercer, 

em comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SC-002, referência “S”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 15 de maio de 2020.

APOSTILA Nº 129/20– SA-4
Apostilar a Portaria nº 61174/20 – SA-4 que nomeou, ELAINE DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 42862-9, para exercer em comissão, o cargo de DIRETOR DE SEÇÃO - 
SOPE-222, para declarar que a lotação fica alterada para SCG-102.

APOSTILA Nº 130/20– SA-4
Apostilar o item I da Portaria nº 60915/20-SA-4, publicada no Jornal Notícias 

do Município, edição nº 2115, de 13 de março de 2020, que cessou a partir de 13 
de março de 2020 a designação do funcionário FERNANDO ANAOKA CULLER - 
matrícula 38809-9, para declarar que CESSOU os efeitos da Portaria nº 54409/16-
SA.4 que colocou o funcionário a disposição da 107ª Junta de Serviço Militar – Bairro 
Assunção - São Bernardo do Campo.

APOSTILA Nº 131/20– SA-4
Apostilar o item I da Portaria nº 60914/20-SA-4, publicada no Jornal Notícias do 

Município, edição nº 2115, de 13 de março de 2020, que cessou a partir de 13 de 
março de 2020 a designação da funcionária LILIAN DE SOUZA MARTINEZ - Matrícula 
36223-3, para declarar que CESSA os efeitos da Portaria nº 51164/14-SA.4 que 
colocou a funcionária a disposição da 29ª Junta de Serviço Militar de São Bernardo 
do Campo.

APOSTILA Nº 132/20– SA-4
Apostilar a Portaria nº 61154/20 – SA-4 que nomeou, MARIA DE LOURDES 

SOARES DA SILVA – matrícula nº 36152-0, para exercer em comissão, o cargo de 
Assessor de Governo  - GSA/GSF, para declarar que a lotação fica alterada para SF-1.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:
1- DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 

do (da) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula 28661-3 

conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 51/20.
2- DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 

do (da) servidor (a) CLEONICE DAVINA DA SILVA, matrícula 37261-8, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 42/20.

3- DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) CEZIRA APARECIDA GONCALEZ, matrícula 37990-3, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 24/20.

4- DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) CAMILA PELOSINI MIRANDA, matrícula 42225-9, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 52/20.

5- DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) ANALINE DE MELLO LOPES SILVEIRA, matrícula 43762-6, 
conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 38/20.

6- INDEFERIDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) MARCIA FERREIRA DA SILVA, matrícula 38183-5, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 44/20.

7- INDEFERIDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) RAQUEL BRESSANI FERREIRA, matrícula 38871-4, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 53/20.

8- INDEFERIDO o pedido de ISOLAMENTO POR DOENÇA CRÔNICA, do 
(da) servidor (a) WELLINGTON FABIANO TONELLO, matrícula 43559-3, conforme 
manifestação constante do E-MAIL.

9- INDEFERIDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
MÉDICA, do (da) servidor (a) ELIDE DE PAULA GOMES, matrícula 44392-6, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 33/20.

10- INDEFERIDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
MÉDICA, do (da) servidor (a) GRAZIELE GALDINA DA SILVA, matrícula 53937-9, 
conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 50/20.

11- INDEFERIDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
MÉDICA, do (da) servidor (a) ERICA SOARES DOS REIS, matrícula 60819-8, 
conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 40/20.

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO N° 20/2020
01- MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA - 38775-0, OFICIAL DE ESCOLA - SE-

114, Falecido, em 25/04/2020.
.........................................................................................................................................
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Seção de Concurso, Seleção e Promoção
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2020 – SA-411

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo, 
CONVOCA o  candidato a seguir relacionado, conforme item 4 e item 9 do capítulo IX 
do Edital de Concurso Público nº 04/2018, para realização do Exame Toxicológico e 
Investigação Social, em cumprimento a Decisão Judicial contida no Processo Digital  
nº 1020608-95.2019.8.26.0564:

- Apresentar-se, no local, dia e horário agendados abaixo, portando Cédula de 
Identidade e uma foto 5x7, datada, com fundo branco e recente (menos de 10 anos).

- O questionário para Investigação Social deverá ser retirado no local relacionado 
abaixo, após a realização do exame toxicológico, e a devolução será  em dois dias 
corridos após a retirada, devendo ser entregue durante o horário de expediente, das 
9h às 17h.

1 - EXAME TOXICOLÓGICO
DIA: 26/05/2020 às 9h
LOCAL: LABORATÓRIO CUNHA LAB – Avenida Pedro Severino Junior, 51 – sala 

01 – Vila Guarani – São Paulo
2 - RETIRADA/ENTREGA DO QUESTIONÁRIO PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
DIA: 26/05/2020 (APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME TOXICOLÓGICO)
LOCAL: SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA – Avenida Redenção, 100 – 

Jardim do Mar – São Bernardo do Campo
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE – MASCULINO – (CONCURSO 

PÚBLICO Nº 04/2018)
Classif. Nome R.G.
77º ADRIANO JOSE DE LIMA 49674974-2

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da 
documentação exigida na data, horário e local indicados acima, implicará em sua 
eliminação do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 14 de maio de 2020.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2020 – SA- 411
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo, 

CONVOCA o (a) (s) candidato (a) (s) a seguir relacionado (a) (s), aprovado (a) (s) no(s) 
concurso(s) público(s) destinado(s) ao provimento do(s) cargo(s) abaixo listado(s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no Departamento de Gestão de Pessoas, situado na Praça 

Samuel Sabatini, 50, Centro – São Bernardo do Campo – SP -  Atendimento ao 
Servidor (dependências da antiga Câmara Municipal), no dia e horário agendados 
abaixo, portando Cédula de Identidade, para encaminhamento de exame médico, 
retirada da lista de documentos a serem providenciados e receber instruções quanto 
à admissão.

AGENTE DE TESOURARIA I – (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome   R.G. DIA HORÁRIO
8º ROBERTA MOYA OLIVEIRA  43450483 25/05 9h
9º FERNANDO MATUCK BORBA  18953047 25/05 9h

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da 
documentação exigida na data, horário e local indicados em cronograma estabelecido 
pelo Departamento de Gestão de Pessoas, implicará em sua desclassificação do 
Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 14 de maio de 2020.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2020 – SA- 411
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo, 

CONVOCA o (a) (s) candidato (a) (s) a seguir relacionado (a) (s), aprovado (a) (s) no(s) 
concurso(s) público(s) destinado(s) ao provimento do(s) cargo(s) abaixo listado(s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no local, dia e horário agendados abaixo, portando Cédula de 

Identidade, para retirada da lista de documentos a serem providenciados, atribuição 
de escola, encaminhamento de exame médico, e para receber instruções quanto à 
admissão.

LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – Avenida Wallace Simonsen,188 – 
Bairro Nova Petrópolis    S.B.Campo (SALA DE REUNIÕES DA 
SE “ANTIGA SALA DA APM”)

DIA      :  20/05/2020 às 9h
PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA - (CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2018)

Classif. Nome R.G.
683º DEBORA RAMOS FERNANDES 48170971X
684º AMANDA SOARES GUIMARAES DE SOUZA 30412512
685º DEBORA DOS SANTOS RUCCI 46380164
686º REBECA OLIVEIRA DE ALMEIDA 480748846
687º ANA CARMEN SIMOES FERRAZ 322298556
688º ALINE ANGELICA FERREIRA 47598373
689º KELLY BONALDO DA COSTA 36897628
690º LARISSA MARIA RIBEIRO DE ARAGAO 38281346
691º KATIA FLAVIA LIMA CAMILO 58210419
692º ANGELA CRISTINA SOARES MILITANI 23669117
693º SUELLEN DE SOUSA ROCHA MEDEIROS 41572252
694º JOAO LUCAS IDUINO OLIVEIRA DOS SANTOS 29600442
695º ADRIANA CACHONI RETT 17935898
696º CLAUDIA FELICE MORENO 28226943
697º NADIA FERREIRA DA SILVA 42280424
698º BRENDA BEZERRA MARTINS 386639334
699º BEATRIZ CARNEIRO RODRIGUES 50244419
700º ADRIANE DE MOURA UEDA MASSATOSHI 21886108
701º KELLY CRISTINA DE ANDRADE 23531210
702º ANDREA APARECIDA JULIO FORMIS 29414010
703º GABRIELA BRANDAO AMORIM 40282944X
704º JOSE DONISETE CARLOS 191745662

PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTE (CONCURSO PÚBLICO Nº 
05/2018)
Classif. Nome R.G.
67º JOICELY JANAINA ALVARES 33175922

68º LARYSSA FRANCO MAGALHAES SOUSA 41088061
PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA (CONCURSO 

PÚBLICO Nº      05/2018)
Classif. Nome R.G.
1018º LEANDRO CARDOSO MEDEIROS DOS SANTOS (4º classificado da lista reservada aos candidatos 
portadores de deficiência - LM. 3691/91) 42493040

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL / 
MENTAL (CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2018)
Classif. Nome R.G.
62º KARINA CRISTINA BUENO 29896488
63º TATYANE CORELLI INHUMA 273674973
64º MARJORY STRINGARI MACHADO DA SILVA 41725236
65º PALOMA XAVIER PAULINI 32759780x

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da 
documentação exigida na data, horário e local indicados em cronograma estabelecido 
pelo Departamento de Gestão de Pessoas, implicará em sua desclassificação do 
Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 14 de maio de 2020.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

.........................................................................................................................................

Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Licitações e Materiais

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS – SA-2

TERMO DE APOSTILAMENTO
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 

artigo 147, a SA-2 publica os seguintes termos de apostilamento:
I – TERMO DE APOSTILAMENTO nº 21/2020 (QUARTO) ao Contrato de 

Empreitada nº 42/2018; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.770/2017; CONTRATADA: PAULISTA 
OBRAS E PAVIMENTAÇÕES LTDA.; ASSINATURA: 05/05/2020; OBJETO: Fica 
apostilado o 2º reajuste de preços, na ordem de 4,18%, com incidência em 31/10/2019 
e efeitos financeiros a partir de 05/11/2019, impacto financeiro de R$ 141.592,38 
(cento e quarenta e um mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos).

II – TERMO DE APOSTILAMENTO nº 23/2020 (PRIMEIRO) ao Contrato de 
Locação nº 136/2018; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.2025/2018; CONTRATADA: SUELI 
SOARES UTWARI E SANDRA SOARES; ASSINATURA: 05/05/2020; OBJETO: Fica 
apostilado o 1º reajuste de preços, na ordem de 3,37%, com incidência e efeitos 
financeiros a partir de 09/10/2019, impacto financeiro de R$ 4.173,12 (quatro mil, cento 
e setenta e três reais e doze centavos).

III – TERMO DE APOSTILAMENTO nº 32/2020 (QUARTO) ao Contrato de 
Empreitada nº 61/2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.80162/2013; CONTRATADA: 
CONSÓRCIO ENCALSO/CONVAP; ASSINATURA: 04/05/2020; OBJETO: Fica 
apostilado o que segue:

a) 5º reajuste de preços, na ordem de 3,69%, com incidência em 01/03/2018, 
pedido protocolado em 01/03/2018, no valor total de R$ 6.161.041,83 (seis milhões, 
cento e sessenta e um mil, quarenta e um reais e oitenta e três centavos);

b) 6º reajuste de preços, na ordem de 3,71%, com incidência em 01/03/2019, 
pedido protocolado em 01/03/2019, no valor total de R$ 5.164.213,40 (cinco milhões, 
cento e sessenta e quatro mil, duzentos e treze reais e quarenta centavos).

IV – TERMO DE APOSTILAMENTO nº 22/2020 (PRIMEIRO) ao Contrato 
de Prestação de Serviços nº 140/2018; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.2331/2017; 
CONTRATADA: CONSÓRCIO SUPERVISOR PROINFRA; ASSINATURA: 07/05/2020; 
OBJETO: Fica apostilado o 1º reajuste de preços, na ordem de 3,81%, com incidência 
e efeitos financeiros a partir de 18/03/2019, impacto financeiro de R$ 512.939,53 
(quinhentos e doze mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos).

V – TERMO DE APOSTILAMENTO nº 33/2020 (PRIMEIRO) ao Contrato 
de Empreitada nº 31/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.2083/2018; CONTRATADA: 
CONSTRUTORA MARCELO DANTAS LTDA; ASSINATURA: 08/05/2020; OBJETO: 
Fica incluída, no Contrato de Empreitada nº 31/2020, a dotação orçamentária (0620-0) 
09.093.4.4.90.51.00.10.302.0028.1039-01 – PA nº 577/2018.

VI – TERMO DE APOSTILAMENTO nº 20/2020 (SEGUNDO) ao Contrato 
de Prestação de Serviços nº 105/2017; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.1747/2017; 
CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA; ASSINATURA: 
12/05/2020; OBJETO: Fica apostilado o 2º reajuste de preços, na ordem de 2,89%, 
com incidência em 06/09/2019 e efeitos financeiros a partir de 31/10/2019, impacto 
financeiro de R$ 3.241,16 (três mil, duzentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).

São Bernardo do Campo, 15 de maio de 2020.
JOSÉ LUIZ BARBOSA DE BARROS

Diretor de Departamento
SA-2

.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.2821/2019 – CI.10.002/2020 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
PARA O ASSESSORAMENTO E APOIO À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO NA GESTÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E 
ORDENAMENTO SÓCIO AMBIENTAL DE BAIRROS DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO – PROSABS, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DAS ÁREAS DE 
MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE E AÇÕES DE FORTALECIMENTO 
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SOCIAL DE BAIRROS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. – O edital estará disponível 
para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como 
para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. 
Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 
às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (Compact Disc) gravável. - 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/07/2020 às 10h00. – S. B. Campo, em 08 de maio 
de 2020.
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.2823/2019 – CI.10.003/2020 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
PARA A SUPERVISÃO TÉCNICA, AMBIENTAL E SOCIAL DAS OBRAS CONSTANTES 
DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ORDENAMENTO SÓCIO AMBIENTAL 
DE BAIRROS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – PROSABS, BEM COMO O 
DESENVOLVIMENTO DAS ÁREAS DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
E AÇÕES DE FORTALECIMENTO SOCIAL DE BAIRROS DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO. – O edital estará disponível para realização de download no site www.
saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço 
de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto 
Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar 
munido de CD (Compact Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/07/2020 
às 10h00. – S. B. Campo, em 08 de maio de 2020.
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.64/2020 – TP.10.005/2020 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA 
PRESIDENTE JOÃO CAFÉ FILHO, NESTE MUNICÍPIO. – O edital estará disponível 
para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como 
para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. 
Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 
às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (Compact Disc) gravável. - 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/06/2020 às 10h00. – S. B. Campo, em 07 de maio 
de 2020.
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.2765/2019 – CP.10.002/2020 – RERRATIFICAÇÃO II - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E EXECUÇÃO DO TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL (TTS) PARA AS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS NAS ÁREAS QUE 
COMPÕEM O COMPLEXO DO AREIÃO, CONSTITUÍDO PELOS ASSENTAMENTOS 
IRREGULARES DO PRÓPRIO AREIÃO, VILA SABESP, VILA DOS ESTUDANTES 
E MONTE SIÃO, QUE INTEGRAM O PROJETO DE URBANIZAÇÃO INTEGRADA 
E REASSENTAMENTO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS LOCALIZADOS NA 
ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MANANCIAIS DA BACIA BILLINGS 
– APRM-B. – O edital estará disponível para realização de download no site www.
saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço 
de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto 
Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar 
munido de CD (Compact Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/07/2020 
às 10h00. – S. B. Campo, em 13 de maio de 2020.
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.2903/2019 – CP.10.004/2020 – RERRATIFICAÇÃO I - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO INTEGRADA DOS ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS 
AREIÃO, SABESP, VILA DOS ESTUDANTES E MONTE SIÃO (FAVELA) – ETAPA 2, 
NESTE MUNICÍPIO. – O edital estará disponível para realização de download no site 
www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço 
de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto 
Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar 
munido de CD (Compact Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/06/2020 
às 10h00. – S. B. Campo, em 08 de maio de 2020
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.2833/2019 - CP.10.025/2019 - RERRATIFICAÇÃO III - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DE INTERESSE 
SOCIAL, DENOMINADO PAC MANANCIAIS - ETAPA 3, PARA IMPLANTAÇÃO DO 
CENTRO COMERCIAL DE INTERESSE SOCIAL, DENOMINADO PAC MANANCIAIS 
- ETAPA 6 E CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, NESTE MUNICÍPIO. - O 
edital estará disponível para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.
br/licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações 
– SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta 
cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (Compact 
Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/06/2020 às 10h. – S. B. Campo, 
em 08 de maio de 2020
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.2902/2019 – CP.10.026/2019 – RERRATIFICAÇÃO II – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO COMPLEMENTAR E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DO “PROJETO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA NA ÁREA 
DE REASSENTAMENTO MONTE SIÃO – ETAPA 1”, NESTE MUNICÍPIO. – O edital 

estará disponível para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/
licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações 
– SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta 
cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (Compact 
Disc) gravável. – ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/06/2020 às 10h00. – S. B. Campo, 
em 08 de maio de 2020.
.........................................................................................................................................

 Pregão Eletrônico
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DIA 07/05/2020:

ONDE SE LÊ:
PE.223/2020 – PEC.00938/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LÂMPADA DE LED - Abertura do Pregão: 21/05/2020 
às 14:00 horas.

LEIA-SE:
PE.226/2020 – PEC.00938/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LÂMPADA DE LED - Abertura do Pregão: 21/05/2020 
às 14:00 horas.

Todas as demais condições, permanecem inalteradas.
PREGÃO ELETRÔNICO
PE.227/2020 – PEC.00930/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LÂMPADA DE LED E REFLETOR HOLOFOTE- Abertura 
do Pregão: 21/05/2020 às 09:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, 
nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site 
www.compras.saobernardo.sp.gov.br
.........................................................................................................................................

PREGÕES ELETRÔNICOS
PE.229/2020 – PEC.01023/2020 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA 

DE ARAME GALVANIZADO - Abertura do Pregão: 26/05/2020 às 09:00 horas.
PE.230/2020 – PEC.00840/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSULINA – DETERMINAÇÃO JUDICIAL - Abertura do 
Pregão: 26/05/2020 às 10:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, 
nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site 
www.compras.saobernardo.sp.gov.br
.........................................................................................................................................

Extrato de Termos de Atas de Registro de Preços
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

EXTRATO DE TERMOS DE ATAS
DE REGISTRO DE PREÇOS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 
artigo 147, a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO desta Municipalidade, 
faz publicar, através do Departamento de Licitações e Materiais (SA-2), os Extratos de 
Ata de Registro de Preços e Termo de Cancelamento Parcial à Ata de Registro de 
Preços, abaixo discriminadas:

01 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 119/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
2598/2019; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 498/2019; DETENTORA: 
DECATTI ABC COMERCIAL LTDA. VALOR: R$ 19.985,40; VIGÊNCIA: 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 12/05/2020; OBJETO: TINTAS.

02 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 120/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
2598/2019; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 498/2019; DETENTORA: 
PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI. VALOR: R$ 60.725,00; VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 12/05/2020; OBJETO: TINTAS.

03 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 139/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
2659/2019; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 521/2019; DETENTORA: 
TROPIC’S COMERCIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS EIRELI. VALOR: R$ 
107.700,00; VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 
08/05/2020; OBJETO: QUADRO BRANCO ESCOLAR.

04 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 149/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 282/2020; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2020; DETENTORA: 
EKOPREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA. VALOR: 
R$ 215.000,00; VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 
11/05/2020; OBJETO: LAJE E RALO DE CONCRETO ARMADO.

05 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 152/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 217/2020; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 50/2020; DETENTORA: 
MAGAZINE ELÉTRICO ELETRÔNICO E CONSTRUÇÃO EIRELI. VALOR: R$ 
27.178,00; VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 13/05/2020; 
OBJETO: LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA.

06 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 156/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 161/2020; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2020; DETENTORA: 
GV DO BRASIL FUNDIDOS EIRELI. VALOR: R$ 82.000,00; VIGÊNCIA: 12 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 08/05/2020; OBJETO: RALO DE FERRO 
FUNDIDO.

07 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 199/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 2113/2019; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 436/2019; DETENTORA: 
C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A. VALOR: R$ 190.663,00; VIGÊNCIA: 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 04/05/2020; OBJETO: SERINGAS.

08 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 201/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 2113/2019; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 436/2019; DETENTORA: 
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SOL-MILLENNIUM BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. VALOR: R$ 
50.552,80; VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 05/05/2020; 
OBJETO: SERINGAS.

09 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 N.º 206/2020; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 484/2020; MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 86/2020; DETENTORA: 
SEVGALLI TROFÉUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; VALOR: R$ 214.113,00; 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA; 11/05/2020; OBJETO: 
MEDALHAS E TROFÉUS.

10 – TERMO DE CANCELAMENTO SA-201.1 Nº 02/2020 À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS SA.201.1 N.º 527/2019; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 1900/2019; DETENTORA: SOMA/
SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; ASSINATURA: 05/05/2020; OBJETO: FICA 
CANCELADO O PREÇO REGISTRADO NO ITEM 4 – NEOMICINA SULFATO 05MG 
+ BACITRACINA 250 U.I. POR GRAMA DE POMADA, BISNAGA CONTENDO 10/15 
GRAMAS.

SA-2, 15 de maio de 2020.
JOSÉ LUIZ BARBOSA DE BARROS

Diretor de Departamento da SA-2
.........................................................................................................................................

Extrato de Termos de Aditamentos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATOS E ADITAMENTOS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 
artigo 147, a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO desta Municipalidade, 
faz publicar, através do Departamento de Licitações e Materiais (SA-2), os Extratos de 
Termos de Aditamentos de Contratos e Termos de Suspensão de Contrato, abaixo 
discriminadas:

01 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 57/2020 (PRIMEIRO) AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.201.1 Nº 140/2018; CONTRATANTE: 
MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
2331/2017. CONTRATADO: CONSÓRCIO SUPERVISOR PROINFRA; ASSINATURA: 
07/05/2020; VALOR: R$ 2.781.062,43; OBJETO: FICA ALTERADO O OBJETO 
CONTRATUAL COM A SUPRESSÃO NA ORDEM DE -1,23%, QUE CORRESPONDE 
AO VALOR DE - R$ 212.258,23; FICA ACRESCIDO QUANTITATIVAMENTE O 
OBJETO DO CONTRATO NA ORDEM DE 17,38%, QUE CORRESPONDE AO VALOR 
DE R$ 2.993.320,67.

02 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 73/2020 (SEGUNDO) AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 56/2018; CONTRATANTE: 
MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
2285/2017. CONTRATADO: ARG FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ARTEFATOS 
METÁLICOS EIRELI EPP; ASSINATURA: 06/05/2020; VALOR: R$ 8.400,00; OBJETO: 
FICA PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONSECUTIVOS A 
PARTIR DE 17/05/2020.

03 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 74/2020 (SEGUNDO) AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO SA.201.1 Nº 178/2018; CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 1984/2018. 
CONTRATADO: A CASSIA ALIMENTOS EIRELI; ASSINATURA: 11/05/2020; VALOR: 
-R$ 4.290,00; OBJETO: FICA ALTERADO QUANTITATIVAMENTE O OBJETO 
CONTRATUAL COM A SUPRESSÃO NA ORDEM DE -1,61%, QUE CORRESPONDE 
AO VALOR DE -R$ 4.290,00.

04 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 75/2020 (PRIMEIRO) AO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO SA.201.1 Nº 44/2019; CONTRATANTE: 
MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
68/2019. CONTRATADO: BELAMESA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL EIRELI; ASSINATURA: 07/05/2020; VALOR: -R$ 8.376.928,51; OBJETO: 
FICA PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONSECUTIVOS A 
PARTIR DE 24/05/2020.

05 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 78/2020 (PRIMEIRO) 
AO CONTRATO DE FPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.201.1 Nº 140/2019; 
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO Nº 1829/2019. CONTRATADO: EPAL ENGENHEIROS 
ASSOCIADOS LTDA; ASSINATURA: 30/04/2020; OBJETO: FICA PRORROGADO 
PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE 01/05/2020 A 31/05/2020, O PRAZO 
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.201.1 N.º 
140/2019, CONFORME SEGUE: DATA EMISSÃO ORDEM SERVIÇO: 02/03/2020; 
PRAZO EXECUÇÃO INICIAL: 60 DIAS; DATA FINAL DE EXECUÇÃO ORIGINAL: 
01/05/2020; PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 DIAS; NOVA DATA 
FINAL DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/05/2020.

06 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 79/2020 (QUARTO) AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 21/2017; CONTRATANTE: 
MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº 80.024/2016. CONTRATADO: DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA; ASSINATURA: 08/05/2020; VALOR: R$ 5.932.714,65; OBJETO: 
FICA PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONSECUTIVOS A 
PARTIR DE 10/05/2020.

07 - TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 80/2020 (QUINTO) AO CONTRATO 
DE EMPREITADA SA.200.2 Nº 61/2014; CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 80.162/2013. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO ENCALSO/ CONVAP; ASSINATURA: 04/05/2020; 
OBJETO: FICA PRORROGADO PELO PERÍODO DE 19 (DEZENOVE) MESES 
CONSECUTIVOS A PARTIR DE 04/05/2020.

08 - TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO SA.201.1 Nº 03/2020 (PRIMEIRO) 
AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.201.1 N.º 49/2020. 
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO Nº 2608/2019. OBJETO: FICA SUSPENSO, A PARTIR DE 01 DE 

ABRIL DE 2020, ATÉ O CESSAMENTO DAS SITUAÇÕES DE CALAMIDADE E 
EMERGÊNCIA PÚBLICA, RECONHECIDAS PELAS ESFERAS DE GOVERNO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEGISLAÇÕES ACIMA 
DECLINADAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 78, INC. XIV, DA LEI Nº 8.666/93 E NOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS TUTELADOS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S SA.201.1 N.º 49/2020, 
FIRMADO COM A EMPRESA ASSOCIAÇÃO AMIGOS METROVIÁRIOS DOS 
EXCEPCIONAIS - AME.

09 - TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO SA.201.1 Nº 04/2020 (PRIMEIRO) 
AO TERMO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO SA.201.1 N.º 42/2020. 
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO Nº 2310/2019. OBJETO: FICA SUSPENSO, A PARTIR DE 01 DE 
ABRIL DE 2020, ATÉ O CESSAMENTO DAS SITUAÇÕES DE CALAMIDADE E 
EMERGÊNCIA PÚBLICA, RECONHECIDAS PELAS ESFERAS DE GOVERNO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEGISLAÇÕES ACIMA 
DECLINADAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 78, INC. XIV, DA LEI Nº 8.666/93 E NOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS TUTELADOS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, O CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO SA.201.1 N.º 42/2020, FIRMADO 
COM A EMPRESA RESTAURANTE CHOPERIA DONA ANA EIRELI.

SA-2, 15 de maio de 2020.
JOSÉ LUIZ BARBOSA DE BARROS

Diretor de Departamento da SA-2
.........................................................................................................................................

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ) DIAS, expedido 

nos autos do PROC. Nº 1022749-29.2015.8.26.0564.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma Desapropriação - 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra 
ANTONIO JOSE ALVES MOTA, brasileiro, casado, líder de pintura, portador da cédula 
de identidade nº 3.379.884-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.116.508-06, e sua 
esposa,MARIA JOSÉ CORDEIRO MOTA, portadora da cédula de identidade RG.nº 
10.926.895-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 163.569.378-07, residentes e domiciliados 
à Estrada Samuel Aizemberg, nº 174, Bairro Alves Dias, em São Bernardo do Campo, 
neste Estado, CEP 09851-550 , objetivando uma área de terreno a ser desapropriada 
com 5,15m² (cinco metros e quinze decímetros quadrados), que consta pertencer a 
ANTONIO JOSÉ ALVES MOTA, situada na Estrada Samuel Aizemberg nº 174, inscrita 
no cadastro imobiliário municipal sob o nº 030-099-043, devidamente caracterizada 
na planta nº A4-2345 A. O imóvel expropriando está devidamente registrado 
junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, sendo área 
menor abarcada pela matricula nº 28.842, consoante instrução prestada no bojo do 
Processo Administrativo nº 12.207/2014, declarados de utilidade pública conforme 
Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos 
efetuados, foi determinada a expedição de edital como prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, 
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 01 de maio de 2020
.........................................................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ) DIAS, expedido 

nos autos do PROC. Nº1023355-52.2018.8.26.0564.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma Desapropriação - 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra 
Brasplan - São Paulo Educacional Ltda. Epp, objetivando ,desapropriar parcialmente 
os imóveis urbanos, sito na Avenida Senador Vergueiro nºs 435, 447, 453, 457, 463, 
467, 477 e 483,no Jardim do Mar, no Município de São Bernardo do Campo/SP, as 
faixas que compõem a expropriação, descritas na inicial e nos memoriais juntados 
aos autos, encerram a área total de 55,76m², conforme laudo pericial(fls.466/551), 
declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 
09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição 
de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos 
termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo 
do Campo, aos 03 de abril de 2020.
.........................................................................................................................................

RESOLUÇÃO PGM/CONSELHO JURÍDICO 
Nº 6, DE 14 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre as atribuições e fluxo de trabalho no âmbito da 
Câmara de Conciliação e dá outras providências.

O CONSELHO JURÍDICO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, Órgão 
Superior de Deliberação, com base no inciso IV, do art. 5º-B, da Lei Municipal nº 4.804, 
de 11 de novembro de 1999, assim como:

Considerando que a Lei Municipal nº 6.679, de 13 de junho de 2018, criou a 
Câmara de Conciliação para cobrança amigável da dívida ativa municipal e demais 
títulos executivos em favor do Município;

Considerando que já houve a designação de Procurador para atuar no âmbito da 
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Câmara de Conciliação, estando dispensado de outras atribuições inerentes ao cargo, 
nos termos dos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da Lei Municipal nº 6.679, de 13 de junho de 2018;

Considerando a necessidade de se estabelecer fluxo de trabalho no âmbito 
da Câmara de Conciliação, visando regulamentar atribuições e evitar trabalho em 
duplicidade em seu âmbito e das demais Procuradorias;

RESOLVE:
Art. 1º A Câmara de Conciliação, por meio de seus servidores e do Procurador 

nela lotado, deverá cumprir as atribuições elencadas na Lei Municipal nº 6.679, de 13 
de junho de 2018, e Decreto Municipal nº 20.459, de 19 de julho de 2018, havendo 
necessidade de:

I - atender o contribuinte;
II - demonstrar e explicar, ao contribuinte, todos os instrumentos de incentivo ao 

adimplemento;
III - receber a proposta formulada pelo contribuinte, abrindo processo 

administrativo próprio;
IV - efetuar amplo levantamento dos:
a) débitos;
b) andamentos de processos administrativos e judiciais (execuções fiscais e files 

envolvidos);
V - elaborar cálculo de sucumbência e informar o contribuinte, prestando as 

informações necessárias;
VI - elaborar petição em conjunto com o contribuinte, bem como o seu protocolo 

em Juízo, a fim de noticiar o acordo realizado e requerer a suspensão e a extinção de 
processo judicial onde realizada a composição;

VII - elaborar petições direcionadas às ações exacionais em trâmite, a fim de que 
seja imediatamente comunicado em juízo a existência do ajuste, e assim ocorra as 
suas suspensões até que haja a conclusão dos trâmites administrativos de ingresso 
de valores ou cancelamento de créditos;

VIII - elaborar petição em conjunto com o advogado constituído nos autos 
judiciais, bem como o seu protocolo em Juízo, a fim de noticiar a existência de ajuste/
confissão e requerer o necessário (desistência, levantamento de valores, renúncia 
de sucumbência, etc.) no bojo de ações de natureza fiscal e tributária em trâmite 
(execução fiscal com sentença extintiva, exceção de pré-executividade, embargos à 
execução fiscal, ação declaratória, ação anulatória, mandado de segurança, ação de 
consignação em pagamento, etc.);

IX - elaborar manifestação em processo administrativo, em que haja recurso 
administrativo pendente, noticiando a renúncia e a desistência do contribuinte à 
discussão do crédito, nos termos do art. 6º, I, da Lei Municipal nº 6.679, de 13 de 
junho de 2018;

X - formalizado o ajuste, encaminhar o processo administrativo específico, com 
cópias, dentre outros documentos, do acordo realizado e da petição protocolada em 
Juízo:

a) à Procuradoria de Assuntos Fiscais e Tributários (PGM-1) para a sua ciência e 
extinção de file em aberto, diante do acordo já realizado;

b) à Procuradoria de Dívida Ativa e Execuções Fiscais (PGM-2) para a sua ciência 
e adoção de providências quanto ao levantamento de valores e pagamento das guias 
de custas judiciais e demais encargos, quando essa providência se fizer necessária;

c) às outras Procuradorias competentes, para a sua ciência, andamentos em files 
e processos administrativos, encaminhamentos externos, a exemplo de Cartório de 
Cartório de Registro de Imóveis, e outras providências;

d) ao Setor responsável pela constituição do crédito, a fim de que haja a anotação 
da existência de medida que eventualmente suspenda a exigibilidade do crédito fiscal;

XI - ultimados os trâmites, com a homologação judicial, se a situação assim exigir, 
e implementadas todas as condições para o aperfeiçoamento da solução compositiva, 
encaminhar o processo administrativo instaurado com a finalidade específica de 
acompanhamento do acordo:

a) ao Setor responsável pela constituição do crédito, a fim de que haja a extinção/
cancelamento dos lançamentos fiscais, em cumprimento ao acordo realizado; e

b) à Procuradoria de Dívida Ativa e Execuções Fiscais (PGM-2), para que aquela 
unidade tome ciência e providencie requerimento de extinção às execuções fiscais 
atingidas pelo ajuste.

§ 1º  Será elaborada consulta prévia, pelo Procurador lotado na Câmara, no 
bojo do processo administrativo específico de que trata o inciso III deste artigo, aos 
Procuradores responsáveis pelos files, execuções fiscais e processos administrativos, 
para o encaminhamento, em 3 (três) dias úteis, de informações suplementares e de 
eventuais relatórios de acompanhamento que tais Procuradores já possuírem.

§ 2º  Excepcionalmente, quando o número de executivos fiscais, files e cálculos 
de sucumbência for tão grande que prejudique a rapidez das tratativas do acordo, o 
Gabinete do Procurador-Geral poderá convocar outros Procuradores para auxiliar o 
Procurador lotado na Câmara de Conciliação.

§ 3º  Caso o contribuinte proponha o reconhecimento administrativo da prescrição, 
nos termos do art. 5º-A, da Resolução PGM nº 01/2018, o levantamento previsto no 
inciso IV deste artigo incluirá as datas das constituições dos créditos, data de eventual 
ajuizamento anterior de execução fiscal e suas situações atuais perante o sistema (E, 
R, J, T); bem como as datas de despacho de citação, citação válida e atos processuais 
que afastem a mora capaz de ensejar a prescrição intercorrente, nos termos Recurso 
Especial Repetitivo nº 1.340.553/RS.

§ 4º  Se, quando da realização do levantamento previsto no inciso IV deste artigo, 
for constatada a existência de trânsito em julgado de decisão judicial com data anterior 
ao início das tratativas perante à Câmara de Conciliação, o Procurador lotado na 
Câmara de Conciliação enviará o relatório descrevendo o decidido na ação judicial às 
Procuradorias responsáveis, a fim de que promovam, em 3 (três) dias úteis, a extinção 
do file e o encaminhamento de cumprimento do julgado

§ 5º  Cabe ao Procurador lotado na Câmara de Conciliação, ainda, avaliar e 
decidir os casos que não superarem a sua alçada individual.

Art. 2º  Nas hipóteses dos incisos I a V, do § 2º, do art. 3º, da Lei Municipal 
nº 6.679, de 13 de junho de 2018, serão convocados, pelo Gabinete do Procurador-
Geral, mais 2 (dois) Procuradores, para atuação conjunta, os quais serão munidos 
de relatório circunstanciado das providências já realizadas pelo Procurador lotado na 
Câmara de Conciliação, elencadas nos incisos I a V, do art. 1º desta Resolução.

Parágrafo único.  Após a avaliação, formalização e deliberação conjunta, caberá 
ao Procurador lotado na Câmara de Conciliação as providências elencadas nos incisos 
VI a VIII, do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º  No bojo de eventual transação, deverão ser considerados, dentre outros 
elementos, para o acolhimento da proposta do contribuinte:

I - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução 
suspensa por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de 
súmula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido 
desfavorável ao Município em sede de controle concentrado de constitucionalidade;

II - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou 
pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no 
âmbito de suas competências, quando:

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo;
b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável ao 

Município, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral do Município; ou
III - ato ou parecer normativo do Procurador-Geral do Município.
Art. 4º  Ficam nomeados para a atuação conjunta com o Procurador lotado na 

Câmara de Conciliação, nas situações elencadas nos incisos I a V, do § 2º, do art. 3º, 
da Lei Municipal nº 6.679, de 13 de junho de 2018, os Srs. Alenilton da Silva Cardoso, 
matrícula nº 39025-6, e Rodrigo Rebelo Barros Gurgel, matrícula 39168-4.

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor em na data de sua publicação.
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Procurador-Geral do Município
FREDERICO AUGUSTO SOSSAI PEREIRA

Subprocurador-Geral do Município
DANIEL DOVIGO BIZIAK

Procurador Chefe – PGM-1
RICARDO SAHARA

Procurador Chefe – PGM-2
PAULO CÉSAR MACHADO DE MACEDO

Procurador Chefe – PGM-3
ANTONIO ARTUR DE LIMA
Procurador Chefe – PGM-4

DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA DO BONFIM
Procuradora Chefe – PGM-5

.........................................................................................................................................

Secretaria de Transportes e Vias Públicas
Gabinete do Secretário

EDITAL ST-122-1  Nº  030, DE 13 DE MAIO DE 2020
Assunto:  VEÍCULOS EM ESTADO DE ABANDONO EM VIA PÚBLICA
AUTO DE INFRAÇÃO
Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) 

CIENTIFICADO(S) de que fora(m) AUTUADO(S) por infringência às posturas 
municipais (L.M. nº 4.974/2001). Ao(s) interessado(s) encaminhamos, via correio, o(s) 
respectivo(s) “Auto(s) de Infração”.
NOME   VEÍCULO AUTO DE INFRAÇÃO
ANTONIO CARLOS DA SILVA CJR-6854 4300
ERICA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA BUA-6388 4301

São Bernardo do Campo, 13 de MAIO de 2020.
JESSE ARMANDO DA SILVA

Diretor de Divisão de Operação e Fiscalização - ST-12
.........................................................................................................................................

PORTARIA ST Nº 5, DE 8 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre a exclusão de servidor, para execução de serviços 
de fiscalização de trânsito de veículos nas vias terrestres do 
Município, e dá outras providências.

O Secretário de Transportes e Vias Públicas do Município de São Bernardo do 
Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando os dispostos da Lei Federal nº 9.503/ 97, Art. 24, incisos I, VI, VII, 
VIII e IX, que atribui competência aos municípios para efetuar atuações e a respectiva 
arrecadação dos valores das multas aplicadas,

Considerando os dispostos da Lei Federal nº 9.503/ 97, Art. 280, parágrafo 4º - o 
agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser 
servidor civil, estatutário ou celetista,

Considerando os efeitos da Portaria do Gabinete do Prefeito Nº 9.574, de 12 
de junho de 2017, que dispõe sobre a autoridade de trânsito do Município de São 
Bernardo do Campo ao Secretário de Transportes e Vias Públicas,

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir do anexo único da Portaria GST nº 14, de 5 de julho de  2019 o item 

que consta credenciado como agente da autoridade de trânsito, o servidor funcionário 
Ailton Aparecido de Oliveira, matricula 11.057-5,  para exercer  até 4 de julho de 
2020,  junto ao Departamento de Engenharia de Tráfego - ST-1,  desta Secretaria de 
Transportes e Vias Públicas, os serviços de operação e  fiscalização de trânsito de 
veículos nas vias terrestres do Município, incluindo a lavratura de autos de infração de 
trânsito aos condutores de veículos em desacordo com as normas estabelecidas na 
Lei Federal n.º 9.503/97.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28 de abril de 2020.

São Bernardo do Campo, 8 de maio de 2020.
ENGº DELSON JOSÉ AMADOR

Secretário de Transportes e Vias Públicas
.........................................................................................................................................
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Secretaria de Segurança Urbana
Gabinete do Secretário

PORTARIA GSSU Nº 05, DE 15 DE MAIO DE 2020.
Altera a Portaria GSSU Nº02, de 27 de março de 2020 e da outras 
providências.

O Secretário de Segurança Urbana do Município de São Bernardo do Campo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o que dispõe o Art. 2º da Resolução SSU n°. 03, de 17 de março 
de 2020,

Resolve:
Art. 1º A Portaria GSSU Nº02, de 27 de março de 2020 passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
I – “Art 1º ...
VIII – RODIRLEI AZEVEDO SILVA– GCM 2ª Classe, matrícula 17.436-5, a contar 

de 25/03/2020.
X – ZEFERINO JOELSON MOREIRA AMORIM, Vigilante, matrícula 21.705-8, a 

contar de 18/03/2020;
XII – “JOSÉ ALVES RABELLO JÚNIOR, Vigilante, matrícula 22.352-8, a contar 

de 26/03/2020”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 13 de maio de 2020.
APARECIDO CHAVES DE SOUSA
Secretario de Segurança Urbana

.........................................................................................................................................
APARECIDO CHAVES DE SOUSA, Secretário de Segurança Urbana de 

São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Complementares nº 006, de 12 de novembro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, 
torna pública a seguinte decisão:

RECURSO HIERÁRQUICO Nº 66.02/2020
RECORRENTE: CLADEMIR FERRAZ DE ABREU
MATRICULA Nº 60.411-0
RECORRIDO: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO
PROCEDIMENTO DE ORIGEM: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DE RITO 

SUMÁRIO Nº 66/2019
“(...) Por todo o exposto e nos termos do artigo 154 e seguintes da Lei 

Complementar Municipal nº 07/2010, nego provimento ao recurso hierárquico e, 
por consequência, mantenho a decisão recorrida, por seus fundamentos fáticos e 
jurídicos.”

RUI CONEGUNDES DE SOUZA, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de 
São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – RITO ORDINÁRIO Nº 14.01/2020
RECORRENTE: CRISTIANO FERNANDES DE ALCÂNTARA 
MATRÍCULA Nº 17.103-2
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PROCEDIMENTO DE ORIGEM: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DE RITO 

ORDINÁRIO Nº 14/2019
“(...) Diante do exposto, nos termos do artigo 154 e seguintes, da Lei Complementar 

Municipal nº 07/2010, indefiro o pedido de reconsideração apresentado e mantenho a 
sanção imposta pelos seus próprios motivos.”
.........................................................................................................................................

RESOLUÇÃO GSSU Nº04, DE 15 DE MAIO DE 2020.
Considerando a necessidade de efetuar o controle de frequência;
Considerando que a medida propiciará melhor execução desse trabalho.
RESOLVE:
I. Delega competência a Senhora GLEICIS FERNANDES JANUARIO, 

matrícula 17.167-6 Subinspetora da Guarda Civil Municipal, para controlar a frequência 
dos Guardas Civis Municipais da GUARDA AMBIENTAL, com poderes, para anotar 
faltas, licença médica, licença para adoção de menor, licença gala, licença nojo, 
licença gestante, licença paternidade, falta abonada, férias, licença particular, horas 
crédito, horas débito, licença prêmio, folga plantão, horas extras e demais anotações 
relativas à eventuais impedimentos da marcação de ponto.

II. Delega competência a Senhora ROSILENE SOARES FERNANDES, 
matrícula 18.633-6 Subinspetora da Guarda Civil Municipal, para controlar a frequência 
dos Guardas Civis Municipais da ROMU, com poderes, para anotar faltas, licença 
médica, licença para adoção de menor, licença gala, licença nojo, licença gestante, 
licença paternidade, falta abonada, férias, licença particular, horas crédito, horas 
débito, licença prêmio, folga plantão, horas extras e demais anotações relativas à 
eventuais impedimentos da marcação de ponto.

III. Delega competência ao Senhor MARCELO APARECIDO ISAIAS, 
matrícula 17.574-3 Supervisor da Guarda Civil Municipal, para controlar a frequência 
dos VIGILANTES, com poderes, para anotar faltas, licença médica, licença para 
adoção de menor, licença gala, licença nojo, licença gestante, licença paternidade, 
falta abonada, férias, licença particular, horas crédito, horas débito, licença prêmio, 
folga plantão, horas extras e demais anotações relativas à eventuais impedimentos da 
marcação de ponto.

IV. Os efeitos desta resolução entram em vigor a contar de 01 de Maio de 
2020.

São Bernardo do Campo, 13 de maio de 2020.
CLAUDIA APARECIDA COELHO ATANASIO

Comandante da Guarda Civil Municipal
APARECIDO CHAVES DE SOUSA
Secretario de Segurança Urbana

.........................................................................................................................................

Secretaria de Saúde
Gabinete do Secretário

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE SAÚDE

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 147 da Lei Orgânica do Município, a 
Secretaria de Saúde, faz publicar o extrato de Termo abaixo discriminado:

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO: SB 30.905/2020 e SB 78126/2018 – 
FINALIDADE: Formalização do Termo de Aditamento SS Nº 008/2020 (QUARTO) 
e Plano Operativo ao Convênio SS N° 004/2019 - OBJETO: Repasse de recursos 
financeiros, em parcela única, no valor de R$ 1.188.732,00 (um milhão, cento e oitenta 
e oito mil e setecentos e trinta e dois reais), a título de Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, para desenvolvimento 
das ações constantes no Plano de Trabalho aprovado entre as partes - CONVENIADA: 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
inscrita no CNPJ/MF Nº 47.708.771/0001-00 - CNES: 3223728- FUNDAMENTO: 
Portaria nº 728, de 06 de abril de 2020, do Ministério da Saúde (UNIÃO), bem como 
na Deliberação CIB 28, de 24-4-2020, no Artigo 199, da Constituição Federal; nas Leis 
Federais nº 8080/90 e 8142/90, relativas ao Sistema Único de Saúde – SUS; no artigo 
116, da Lei Federal nº 8666/93 e suas atualizações, c/c o Decreto nº 20.312, de 08 
de março de 2018 – CONTRATAÇÃO APROVADA, ADJUDICADA E HOMOLOGADA.

São Bernardo do Campo/SP
Secretário de Saúde - SS

.........................................................................................................................................

Secretaria de Saúde
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO À SAÚDE E VIGILÂNCIAS

=========================================
EDITAL N° 21/2020

PERÍODO DE 06/05/2020 A 12/05/2020
PUBLICAÇÃO: 15/05/2020

SS.42 – CENTRO DE CONTROLE ZOONOSES

ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE S.P S/A
CNPJ: 61695227/0001-93
AUTO DE INFRAÇÃO
** AIF - SÉRIE L N° 0103**

SS. 43 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ESTABELECIMENTOS / ATIVIDADES AUTUADOS, PENALIZADOS, 

INTERDITADOS E LIBERADOS.

Nome: D PAULA & SILVA AVICULTURA LTDA - CNPJ: 10.693.533/0001-50
Documento: AIF - SERIE L – Nº 185
Documento: AIP - SERIE L – Nº 185 (Interdição Parcial Estabelecimento)

Nome: GP COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - CNPJ: 
26.492.220/0001-73

Documento: AIF - SERIE L – Nº 069
Documento: AIP - SERIE L – Nº 069 (Interdição Parcial Estabelecimento)

Nome: GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA - CNPJ: 28.215.728/0001-50
Documento: AIF - SERIE K – Nº 968
Documento: AIP - SERIE K – Nº 968 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: PET BOUTIQUE CONSULTORIO VETERINARIO LTDA - CNPJ: 
35.350.011/0001-86

Documento: AIF - SÉRIE L - Nº 066
Documento: TRM - SÉRIE L - Nº 066 (Interdição Produto)
Documento: AIP - SÉRIE L - Nº 066 (Interdição Produto)

Nome: FLORISBELA DA ROCHA LIMA - CNPJ: 20.309.592/0001-35
Documento: AIF - SERIE K – Nº 932
Documento: AIP - SERIE K – Nº 932 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: FRANCISCO SARMENTO MARTINS - CPF: 089.583.508-81
Documento: AIF - SERIE L – Nº 184
Documento: AIP - SERIE L – Nº 184 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: CANTINHO SAO BERNARDO REST. PIZZARIA E EVENTOS EIRELI - 
CNPJ: 07.608.758/0001-56

Documento: AIF - SERIE K – Nº 748
Documento: AIP - SERIE K – Nº 748 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: PORTAL DE SAO BERNARDO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - 
CNPJ: 65.916.587/0001-29

Documento: TRM - SÉRIE K - Nº 907 (Liberação Estabelecimento)
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Nome: WANDERLEI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 23.674.600/0001-30
Documento: AIF - SERIE L – Nº 166

Nome: SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E IMPORTACAO S.A. - 
CNPJ: 01.937.635/0017-40

Documento: TRM - SÉRIE L - Nº 207 (Liberação Estabelecimento)

Nome: ANDRESA VALE CHAVIER - CPF: 329.036.138-18
Documento: AIF - SERIE K – Nº 981
Documento: AIP - SERIE K – Nº 981(Interdição Total Estabelecimento)

Nome: ALVARO BERNARDO PELOSINI FILHO (CROCK FAST FOOD) - CNPJ: 
32.877.779/0001-12

Documento: TRM - SERIE L – Nº 084 (Liberação Estabelecimento)

Nome: STUDIO CHAY DE SOUZA - CNPJ: 30.995.451/0001-77
Documento: AIF - SERIE L – Nº 096
Documento: AIP - SERIE L – Nº 096 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: BANCO DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/4393-12
Documento: AIF - SERIE L – Nº 067

Nome: ITAÚ UNIBANCO S.A - CNPJ: 60.701.190/1046-51
Documento: AIF - SERIE K – Nº 976

Nome: AC CRIADO BAR E LANCHES - ME - CNPJ: 08.088.029/0001-89
Documento: TRM - SERIE K – Nº 895 (Liberação Estabelecimento)

Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. - CNPJ: 17.184.037/0156-56
Documento: AIF - SERIE L – Nº 209

Nome: BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/0230-82
Documento: AIF - SERIE L – Nº 067

Nome: BANCO BRADESCO S/A - CNPJ: 60.746.948/2428-09
Documento: AIF - SERIE L – Nº 236

Nome: VNA CABELEIREIROS LTDA - CNPJ: 14.741.925/0001-06
Documento: AIF - SERIE L – Nº 238
Documento: AIP - SERIE L – Nº 238 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA COSMETICOS - CNPJ: 00.862.035/0001-
30

Documento: AIF - SERIE L – Nº 239

Nome: LEUVALMI MORAIS RODRIGUES - CPF: 267.466.908-06
Documento: AIF - SERIE L – Nº 186
Documento: AIP - SERIE L – Nº 186 (Interdição Total Estabelecimento)

Nome: MAILSON MORALLES ARAÚJO (SKINA BAR) - CNPJ: 00.862.035/0001-
30

Documento: TRM - SERIE L – Nº 189 (Liberação Estabelecimento)

DOCUMENTOS INUTILIZADOS
AIF / TRM / AIP SÉRIE L Nº 164
AIF / TRM / AIP SÉRIE L Nº 165
AIF / TRM / AIP SÉRIE L Nº 187
AIF / TRM / AIP SÉRIE L Nº 188
AIF / TRM / AIP SÉRIE L Nº 237

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA
Processo: 19083/2004 - UBS BATISTINI
Atividade Licenciada: Odontológica, dispensário de medicamento, psicologia, 

fonoaudiologia e unidade básica.

Processo: 19051/2004 - UBS VILA EUCLIDES
Atividade Licenciada: Odontológica, dispensário de medicamento, psicologia, 

fonoaudiologia e unidade básica.

Processo: 65979/2016 – AMERICAN MEDICAL BRASIL LTDA - EPP
Atividade Licenciada: Produtos para saúde.

Processo: 19053/2004 - UBS VILA ROSA
Atividade Licenciada: Odontológica, dispensário de medicamento e unidade 

básica.

Processo: 19052/2004 - UBS ALVES DIAS
Atividade Licenciada: Odontológica, dispensário de medicamento, psicologia, 

fonoaudiologia e unidade básica.

Processo: 19084/2004 - UBS JARDIM REPRESA
Atividade Licenciada: Unidade básica, odontologia, dispensário de 

medicamentos e psicologia.

Processo: 19056/2004 - UBS JARDIM NAZARETH
Atividade Licenciada: Unidade básica, odontologia, dispensário de 

medicamentos e psicologia.

Processo: 79565/2018 - E. S. RAMALHO - MATERIAIS MEDICOS
Atividade Licenciada: Comércio atacadista de produtos para saúde

Assunto: CERTIFICADO SANITÁRIO DE VEÍCULOS
Processo: 79565/2018 - E. S. RAMALHO - MATERIAIS MEDICOS
Atividade Licenciada: Veículo de transporte de produtos para saúde

ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL
Processo:
19052/2004 - UBS ALVES DIAS
Sai: RODOLFO STRUFALDI
Entra: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU

19084/2004 - UBS JARDIM REPRESA
Sai: RODOLFO STRUFALDI
Entra: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU

19056/2004 - UBS JARDIM NAZARETH
Sai: RODOLFO STRUFALDI
Entra: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo:
19052/2004 - UBS ALVES DIAS
Nome: GISLENE APARECIDA BARBOSA - CRP/SP: 111.460

19084/2004 - UBS JARDIM REPRESA
Nome: FERNANDO DE MATTOS NOGUEIRA - CRO/SP: 109.198

19056/2004 - UBS JARDIM NAZARETH
Nome: CLAUDIA RIBEIRO HOMEM LANDI - CRM/SP: 82.536

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo:
19052/2004 - UBS ALVES DIAS
Nome: SILVIA APARECIDA BASSANI MOSER - CRP/SP: 81.077

19084/2004 - UBS JARDIM REPRESA
Nome: MARIA ANDREZA LIMA SABOIA - CRO/SP: 131.690

19056/2004 - UBS JARDIM NAZARETH
Nome: ANGELA BERNARDI AIZIRO - CRM/SP: 62.673

CANCELAMENTO DE CEVS/LICENÇA
Processo:
50058/2019 - W.A.S.T LANCHONETE EIRELI
CEVS: 354870801 – 561 – 002053 – 0 – 3
Atividade: Lanchonete
Motivo: Encerramento de Atividades.

5803/2005 - EDUARDO LUIZ SANTOS
CEVS: 354870801 – 493 – 000653 – 0 – 7
Atividade: Transporte de Alimentos
Motivo: Venda do Veículo

CANCELAMENTO DE AIF
Processo:
18936/2002 – DOG SHOW PET SHOP RAÇOES LTDA
Documento: AIF SÉRIE K Nº 942
Motivo: Insubsistente

23369/2010 - CANTINHO SÃO BERNARDO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME

Documento: AIF/ AIP SÉRIE K Nº 731
Motivo: Insubsistente

7533/2019 – GP COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
Documento: AIF SÉRIE L Nº 0069
Motivo: Insubsistente

60379/2015 – BRUNA CARBONI PIRES CLINICA VETERINARIA - ME
Documento: AIF SÉRIE L Nº 0057
Motivo: Insubsistente

41041/2015 – PET SHOP SÃO FRANCISCO LTDA - ME
Documento: AIF/AIP SÉRIE K Nº 980
Motivo: Insubsistente

47041/2020 – D PAULA & SILVA AVICULTURA LTDA ME
Documento: AIF/AIP SÉRIE L Nº 185
Motivo: Insubsistente

46591/2020 – PET SHOP E ESTÉTICA ANIMAL MAIS QUE BICHO LTDA - ME
Documento: AIF/AIP SÉRIE L Nº 173
Motivo: Insubsistente

46595/2020 – CENTRO DE ESTETICA ANIMAL PETS BRASIL LTDA
Documento: AIF/AIP SÉRIE L Nº 172
Motivo: Insubsistente

ERRATA

NO EDITAL 19/2020
Onde se lê:
CANCELAMENTO DE CEVS/LICENÇA
Processo:
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61350/2011 – HIDEILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
CEVS: 354870801 – 493 – 000325 – 0 – 6

Leia-se:
CANCELAMENTO DE CEVS/LICENÇA
Processo:
61350/2011 – HIDEILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
CEVS: 354870801 – 493 – 000325 – 0 – 6
Atividade: Transporte de Alimentos.
Motivo: Encerramento das atividades.

SS.44 – DIVISÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR E MEIO AMBIENTE

ESTABELECIMENTOS / ATIVIDADES AUTUADOS, PENALIZADOS, 
INTERDITADOS E LIBERADOS.

Nome: CONJUNTO RESIDENCIAL ATHENAS II - CNPJ/CPF: 05.460.995/0001-
97

Documento: AIF - SERIE J - Nº 728 (Advertência)

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/5036-02
Documento:   AIF – SERIE L - Nº 12 (Auto de Infração)

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CNPJ: 00.360.305/5148-09
Documento: AIF – SERIE L - Nº 13 (Auto de infração)

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00.360.305/3393-81
Documento: AIF- SERIE L – Nº 14 ( Auto de Infração)

Nome: GONÇALVES IMÓVEIS LTDA. – CNPJ 07.034.004/0001-30
Documento: AIF- SERIE L – Nº 10 (Auto de Infração)

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA
Processo: 44193/2016 - HOTEL HETRÓPOLIS LTDA
Atividade Licenciada: Captação, Tratamento e Distribuição de Água

ERRATA
NO EDITAL 20/2020
ONDE SE LÊ:

SS.4, em 08 de Maio de 2020
DR. WAGNER KUROIWA
Diretor do Departamento de
Proteção à Saúde e Vigilâncias
DR. GERALDO REPLE
Secretário de Saúde

LEIA –SE:
SS.4, em 08 de Maio de 2020
DRA. HELAINE BALIEIRO DE SOUZA
Diretora do Departamento de
Proteção à Saúde e Vigilâncias
DR. GERALDO REPLE
Secretário de Saúde

SS.4, em 15 de Maio de 2020
DRA. HELAINE BALIEIRO DE SOUZA

Diretora do Departamento de
Proteção à Saúde e Vigilâncias

DR. GERALDO REPLE
Secretário de Saúde

.........................................................................................................................................

Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico
Gabinete do Secretário

DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
DE OBRAS PARTICULARES   - SOPE.23 

EDITAL Nº 045/2020 
Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69 e 

suas alterações e L.M. 6729/2018, ficam os  contribuintes  abaixo relacionados 
NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de Obras.
      PROCESSO          CONTRIBUINTE                                      GAM  Nº       VALOR R$
      Cobrança Antecip. AMILTON ALVES COSTA                               4061384       5.974,72
      Cobrança Antecip. ANTONIO MANASSA EL KHOURY                         4061404         998,08
      Cobrança Antecip. BIO PRIME COM E REPRESENTACAO DE PROD. MEDICOS L  4061394         399,23
      Cobrança Antecip. BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A                  4061427       1.996,15
      Cobrança Antecip. CENTRO EDUCACIONAL FRUTO DA TERRA S/S LTDA ME     4061428         399,23
      SB- 38309/2020    CICERO IZIDIO DOS SANTOS - ESPOLIO                4061396         427,73
      Cobrança Antecip. CIDADE LIMPA RECICLAGEM DE MAD. E APARAS LTDA EP  4061395         399,23
      Cobrança Antecip. CLAUDIA APARECIDA KIAN ABEKAWA                    4061413         399,23
      SB- 31744/2020    CLAUDIO APARECIDO FEITEIRO                        4061421          61,50
      Cobrança Antecip. CLEANA OLIVEIRA DA SILVA DANTAS                   4061397       4.395,69
      SB- 60524/2019    DAVID SILVA MARCULINO                             4061419         414,24
      Cobrança Antecip. DERMIVAL PANSERA                                  4061402         199,62
      Cobrança Antecip. DROGARIA SAO PAULO S.A.                           4061418         399,23
      Cobrança Antecip. DROGARIA SAO PAULO S/A                            4061416         399,23
      Cobrança Antecip. DROGARIA SAO PAULO S/A                            4061392         399,23
      Cobrança Antecip. DROGARIA SAO PAULO S/A                            4061393         399,23
      Cobrança Antecip. ECO-TECH-SYSTEM CONTROLE AMBIENTAL LTDA EPP       4061406         199,62
      SB- 18509/2020    ESPOLIO DE AURELIANO REQUENA                      4061379         346,56
      Cobrança Antecip. EXXPO CARROS COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA.   4061430         599,07
      SB- 20005/2020    FABIO ANTONIO SOARES E OUTRA                      4061388         399,23
      SB- 11795/2020    FERNANDO ACACIO BERNARDO E OUTRA                  4061385         199,61
      Cobrança Antecip. FERNANDO SODRE                                    4061417       4.784,42

      Cobrança Antecip. FIXAMED COM. IMPORT. EXPORT. PROD. MEDIC. HOSP.   4061387         199,62
      SB- 27017/2020    FREE WAY 35 IMIGRANTES AUTO POSTO LTDA - EPP      4061399         998,08
      Cobrança Antecip. GETULIO GAMBA                                     4061386       4.333,96
      Cobrança Antecip. JIRG CAFETERIA LTDA ME                            4061425         199,62
      Cobrança Antecip. JOAO PEDRO BERTOLINO                              4061389       2.867,50
      SB- 10396/2019    JUDITH GONCALVES GOMES PINCHIARI                  4061407         599,07
      Cobrança Antecip. KIM COM DE INSTR DE MEDICAO E CONTROLE LTDA ME    4061409         199,62
      SB- 29157/2020    LEONTINA FERREIRA DOS SANTOS                      4061400         399,23
      Cobrança Antecip. LUCAS ZERBINI DE OLIVEIRA                         4061423       2.744,81
      Cobrança Antecip. LUIS GUSTAVO DE MELLO SYLLOS                      4061382       1.170,55
      SB- 82800/2018    LUKSNOVA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO                4061420       1.996,15
      Cobrança Antecip. MARCENARIA DAFF LTDA EPP                          4061405         399,23
      Cobrança Antecip. MARCOS SILVEIRA FERREIRA                          4061383       2.029,09
      Cobrança Antecip. MASTER HIGIMED - TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI     4061403         399,23
      Cobrança Antecip. MERENDELLY FABRICACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS LT  4061410         599,07
      Cobrança Antecip. MH JANGUAS PINA CONFEIRTARIA LTDA ME              4061412         199,62
      SB- 12924/2020    MIRIAN ZUCCOLO PASCHOAL DA COSTA E OUTROS         4061429         399,08
      SB- 40523/2020    NELSON MASSATO HONJI E OUTRA                      4061381         378,28
      Cobrança Antecip. NELSON ROVATH                                     4061380       1.026,38
      Cobrança Antecip. NIVALDO ANTONIO VIEIRA                            4061390       5.158,38
      Cobrança Antecip. PACHA INTELIGENVIA HIDRICA AMBIENAL EIRELI ME     4061411         199,62
      Cobrança Antecip. PORTAL DE SAO BERNARDO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA  4061391         998,08
      Cobrança Antecip. RANE TRANSPORTES EM GERAL LTDA                    4061426         399,23
      Cobrança Antecip. RESIDENCIAL SANTE MARTIN INCORPORACAO E CONSTRUC  4061414       1.996,15
      Cobrança Antecip. RESTAURANTE SANTO ANTONIO DO B. DEMARCHI LTDA.    4061398       1.996,15
      Cobrança Antecip. SELMA APARECIDA BEZERRA FILDALGO                  4061424       7.260,58
      Cobrança Antecip. SILVIO ANDRADE DA CUNHA                           4061422       2.278,58
      Cobrança Antecip. SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A                    4061401         399,23
      Cobrança Antecip. STEELCOIN COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA  4061408         399,23
      Cobrança Antecip. WCIASCA ADMINISTRACAO LTDA                        4061415         199,62

       SOPE.23, 13 de Maio de 2020, ELIANA BORGUINI RODRIGUES - AGENTE 
DE OBRAS PARTICULARES ,

       RODRIGO PARANHOS MARTINS - Encarregado de Serv. Ativ. Adm, Engº 
CLAUDIO TEIXEIRA DE

       ANDRADE  - Diretor da SOPE.23, ARQTº JOÃO CAPISTRANO DE C. NETO 
- Diretor da SOPE.2
.........................................................................................................................................

Secretaria de Habitação
Gabinete do Secretário

São Bernardo do Campo, 13 de maio de 2020.
RESOLUÇÃO Nº 08/GSEHAB/2020

Designa os Representantes para comporem a Comissão de 
Recebimento de Obras Públicas da Secretaria de Habitação do 
Município de São Bernardo do Campo,

O Secretário de Habitação do Município de São Bernardo do Campo, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 6.662/2018, artigos 403 
e seguintes e seguintes; e em atenção ao Decreto Municipal nº 20.597, de 21 de 
novembro de 2018, art. 3º, Parágrafo único, RESOLVE:

I - Designar os seguintes representantes da Secretaria de Habitação para 
integrarem a respectiva Comissão de Recebimento de Obras Públicas, conforme 
quadro abaixo:

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS

Empreendimento SEHAB 11 SEHAB 12 SEHAB 02 SEHAB 03

OBRAS DO CONTRATO SA. 200.2 N° 034/2018
CONTRATADO: ENGEMAST SOLUÇÕES 

LTDA-ME
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE TOPOGRAFIA, LEVANTAMENTO 
PLANILATIMÉTRICO E LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL - LEPAC, A 
SEREM DESENVOLVIDOS NO MUNICÍPIO DE 

SÃO BERNARDO DO CAMPO, CONCORRÊNCIA 
Nº 10.007/2017.

Arq. Mauro 
Helfstein 
Gomes 

Cardoso

Alexandre 
Nascimento 

Rocha

Clovis Inácio 
dos S. 

Corasolla

Vitor 
Sarvanini 

Nunes

II - Fica designado, como Presidente da referida Comissão, o funcionário Luiz 
Fernando Tavares França, Diretor do Departamento de Produção Habitacional e 
Urbanização, conforme Art.1º do Decreto Municipal nº 20.597, de 21 de novembro 
de 2018.

III - Ficam designados como suplentes: João Manoel Aparecido de Olim Gouveia, 
Diretor de Divisão de Obras e Fernando Júlio Jorge e Silva, Diretor de Divisão de 
Projetos.

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

.........................................................................................................................................
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Secretaria de Assistência Social
Gabinete do Secretário

COMUNICADO SAS Nº 002/2020
A Comissão de Seleção constituída pela Resolução SAS nº 10 /2020, publicada 

no jornal Notícias do Município do dia 08 de maio de 2020, COMUNICA a homologação 
e a publicação do resultado definitivo da fase de Seleção, após o transcurso do prazo 
sem interposição de recurso, consoante a etapa 9 do Edital de Chamamento Público 
SAS nº 002/2020, Projeto Faculdade Aberta para a Terceira Idade – FATI, da seguinte 
classificada:

COOFATI – Cooperativa de Trabalho de Professores e Afins
A referida proponente cumpriu o requisito de entrega de Proposta de Intenção 

e Plano de Trabalho dentro do prazo estabelecido no Edital acima citado, bem como 
elencou como meta a ser atingida atender 400 (quatrocentos) idosos/alunos ao ano, 
munícipes de São Bernardo do Campo.

A COOFATI deverá apresentar os documentos necessários para a celebração da 
parceria e que não incorre nos impedimentos (vedações) legais no período de 18 a 19 
de maio de 2020, conforme dispõe a Etapa 10 da Tabela I do referido Edital.

São Bernardo do Campo, 15 de maio de 2020.
Carlos Alberto Garcia Romero

Secretário de Assistência Social
.........................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SAS Nº 011/2020
Dispõe sobre a alteração da composição da Comissão de 
Avaliação, constituída na Resolução nº 001/2020 referente ao 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 – SAS, para 
recebimento de inscrições de pessoas físicas ou jurídicas que 
tenham disponibilidade em doar para o Município bens móveis, 
serviços e direitos, sem encargos.

CARLOS ALBERTO GARCIA ROMERO, Secretário de Assistência Social do 
Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a composição da Comissão de Avaliação destinada a receber, 

avaliar e deliberar sobre as propostas de doação de acordo com o Edital de 
Chamamento Público nº 001/2020 – SAS, que passa a vigorar da seguinte forma:

1- Fernando Martini – Matrícula 43.351-7, na qualidade de membro presidente 
da Comissão;

2- Maria de Fátima Augusto Actis – Matrícula 43.059-3, na qualidade de 
membro da Comissão;

3- Maria Ester Dalmolin Oneda - Matrícula 42.915-4, na qualidade de membro 
da Comissão.

4- Susete Bezerra da Silva – Matrícula 44.773-4, na qualidade de membro da 
Comissão.

Art. 2º. Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições constantes na 
Resolução SAS 001/2020.

Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, 15 de maio de 2020.

Carlos Alberto Garcia Romero
Secretário de Assistência Social

.........................................................................................................................................
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 

artigo 147, a Secretaria de Assistência Social, torna público Contrato firmado através 
de Edital de Chamamento Público para Doação de Bens, Direitos ou Serviços SAS nº 
01/2020, conforme segue:

Contrato de Doação de Serviços
Doadora: MINDLAB DO BRASIL COMERCIO DE LIVROS LTDA.
CNPJ: 10.391.836/0001-18
Donatário: Secretaria de Assistência Social
Objeto: Doação de serviços: Acesso gratuito à plataforma digital para 

desenvolvimento de habilidades e competências sociocomportamentais e cognitivas 
para pessoas em situação de vulnerabilidade social e desemprego, através do 
aplicativo “VOJO” na quantidade de até 80.000 acessos, por um período de 3 meses, 
de forma gratuita e sem ônus ao Município, podendo ser prorrogado por interesse e 
oportunidade das partes, por igual período.

São Bernardo do Campo em 15 de maio de 2.020.
CARLOS ALBERTO GARCIA ROMERO

Secretário de Assistência Social
.........................................................................................................................................

Secretaria de Serviços Urbanos
Gabinete do Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
SU-002.2 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO E 

ASSENTAMENTOS DE POSTURAS MUNICIPAIS
EDITAL 217/2020

- Em cumprimento a lei 4974/2001 31 de maio de 2001
Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados, para execucao dos 

servicos de:
001-LIMPEZA, CAPINACAO E REMOCAO DE ENTULHO
Prazo legal para execucao do servico: 30 DIAS
006-REPAROS, CONSERV. E LIMPEZA DO PASSEIO

Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
Prazos acima contados a partir da data de publicacao do presente edital.
Esclarecemos aos contribuintes, que foram encaminhadas notificacoes individuais 

via correio.
NOME INSCRICAO SERVICOS

A/C DO SR. SINDICO ED. LUC.ABRANTES 1.020.005.000 006

ANTONIO ALCANTARA VIEIRA 9.008.012.000 006

ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA 3.020.014.000 006

ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA 3.050.012.000 006

ASSOCIACAO ITALO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA 1.018.119.002 006

BERNARDO LUIZ RONCARI 1.075.002.001 006

CAROLINO FERNANDES VIEIRA 9.010.009.000 006

CELIA REGINA DA ASCENCAO 6.039.111.000 001

CELSO MASSARU IKEDA 8.048.001.000 006

CLEUSA MARIA TINTORI 4.007.071.000 001

CLOVIS PARDO 9.062.049.000 006

CMX2 EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAOES LTDA 6.012.038.000 001

CONSTRUTORA VINCRUZ LTDA 6.045.142.000 006

EDUARDO MARTINS DE LIMA 9.011.009.000 006

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 9.049.003.000 006

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 9.063.029.000 006

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 9.090.001.000 006

EULALIA VIEGAS FIORE 6.080.003.000 006

FLAVIO AYRES 9.046.041.000 006

FONTE GUGLIELMI TORTI 8.049.016.000 006

FRANCISCO MARTIN 1.002.048.002 006

GERTIS CESTARI GASPARINI 1.075.032.000 006

HENRIQUE OSWALDO MARANESI 1.018.120.000 006

J.FRANCHINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 1.031.014.000 006

JOAQUIM CARLOS DE BARROS 6.045.088.000 006

JORGE MASSUDA 9.014.013.000 006

JOSE FELIX MIRANDA 6.020.003.000 006

JOSE LODI - USUFRUTUARIO 1.002.071.078 006

KIYOSHI FUJIWARA - ESPOLIO 1.116.012.000 006

LP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 1.018.112.000 006

LUIZ ORLANDO SCALISSE 1.123.007.000 006

M.A.S. NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 1.116.014.000 006

M3 AUTO POSTO LTDA 1.117.001.000 006

MANOEL ANDRADE CARDOSO 6.039.129.001 006

MARCELO BUENO PRADO 6.013.042.000 006

MARCOS CECCON 4.071.021.000 006

MARIA APARECIDA DOS REIS SILVA 6.038.007.000 006

MARIA JOSE CAU 9.051.022.000 006

MARIA REGINA BIMONTE FERES 9.007.013.000 006

MENDEL VAIDERGORN 1.002.071.004 006

MOHAMAD ABDUL JALIL ABDUNI 1.025.072.000 006

NEYDE GRACIOTTO MENEZES 6.015.007.000 006

NIVALDO APARECIDO MANFRE 1.022.035.000 006

OSEAS FERREIRA JUNIOR 9.007.030.000 006

OSMAR ERNANI 1.025.095.000 006

OSVALDO ANSELMO - ESPOLIO 6.039.110.000 001

PAULINO DA SILVA BUENO - USUFRUTUARIO 3.050.002.000 006

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 9.045.015.000 006

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 9.052.014.000 006

ROBERTO EMILIO PADRON YANEZ 1.018.065.000 006

SERGIO PEREIRA 9.053.018.001 006

SERGIO ROSA 1.002.106.000 006

TATIANE ROBERTA BONASSA SEVERINO 9.014.031.000 006

WAGNER MEDEIROS DA SILVA 1.015.001.073 006

WALMIR TADEU SATYRO 1.022.002.000 006

SU-002.2, 12 DE MAIO DE 2020
MARIO ANTONIO MARGONARI, ASSESSOR DE GOVERNO
JOAO LUIS LAURIELLO DE SOUZA, DIRETOR DE SEÇÃO

.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
ERRATA

 RESOLUÇÃO SU Nº 011, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Onde se lê:
“Exclusivamente nos dias 09 e 10 de maio”
Leia-se
“Enquanto perdurar a pandemia de COVID 19”

São Bernardo do Campo, 12 de maio de 2020.
MARCELO DE LIMA FERNANDES

Secretário de Serviços Urbanos
.........................................................................................................................................
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Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal
Gabinete do Secretário

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 80, DE 15 DE MAIO DE 2020

Nos termos do Artigo 9º parágrafo III, do Decreto Municipal 20.434/2018 e 
suas alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados, CIENTIFICADOS dos 
seguintes lançamentos por infrações ambientais:

Assunto:Praticar ato de abuso, abandono, maus-tratos, ferimento ou mutilação 
de animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. –Infração 
prevista noartigo 70 - DM 20.434/2018.
NOME  RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
RENATA SANITA ARDETO 183.544.718-02 61 81/2020 704/20-2737580

Assunto:Danificar, destruir, desmatar ou explorar fragmento florestal, maciço 
arbóreo ou demais formas de vegetação ou utilizá-los com infringência das normas de 
proteção em área especialmente protegida, sem autorização do órgão competente ou 
em desacordo com a obtida. – Infração prevista noartigo 78 – DM 20.434/2018.
NOME  RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
ARIOVALDO ALVES SENA 140.496.588-28  6387/2020 704/20-2737497

Assunto: Danificar, destruir, cortar ou suprimir exemplar isolado de porte arbóreo 
sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a obtida. -Infração 
prevista noartigo 82 - Decreto Municipal 20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
EDUARDO JOSÉ BALDINI MATWJKOW 339.806.488-42  6342/2020 704/20-2737582
ALQUELES FELICIANO DA SILVA 419.917.278-52  6626/2020 704/20-2737602

Assunto:Lançar efluentes domésticos em corpos ou cursos d´água, áreas de 
várzeas, vias públicas, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, bueiros e 
assemelhados em desacordo com padrões legais ou regulamentares, ou de qualquer 
forma causando incômodo ao bem-estar público. –Infração prevista noartigo 103 - 
Decreto Municipal 20.434/2018:
NOME  RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
RENATA SANITA ARDETO 183.544.718-02  6182/2020 704/20-2737581

Assunto: Queimar resíduos a céu aberto. – Infração prevista no artigo 105 - 
Decreto Municipal 20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
FERNANDO SIQUEIRA NUNES 161.394.558-20  6627/2020 704/20-2737601

Assunto:Construir, reformar, ampliar, executar movimentação de terra, instalar 
ou fazer funcionar empreendimentos ou atividades potencialmente poluidoras sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, quando exigível, ou em 
desacordo com a licença obtida. - Infração prevista noartigo 108 - Decreto Municipal 
20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
JOÃO BATISTA JOSÉ VIANA  447.636.895-68  3643/2020 704/20-2737600
FABIO PINTO CHAVES  022.844.555-81  6326/2020 704/20-2737599
DANIEL AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 112.067.554-30  6399/2020 704/20-2737591
CLAUDIO GODOY DE ALBUQUERQUE 610.160.128-53  6647/2020 704/20-2737589

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 81, DE 15 DE MAIO DE 2020

Nos termos do parágrafo terceiro do artigo 8º daLei6.323, de 19 de dezembro 
de 2013, ficam os contribuintes abaixo relacionados, CIENTIFICADOS dos seguintes 
lançamentos, por causar distúrbio sonoro, conforme artigos 15 e 17 da Lei Municipal 
6323/13:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
LEANDRO ASSUNÇÃO DOS SANTOS 387.010.128-86  4269/2020 704/20-2737606

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 82, DE 15 DE MAIO DE 2020

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes, abaixo relacionados, 
CIENTIFICADOS dos Termos lavrados pela Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-
204:

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2170/2020 – FÁBIO PINTO CHAVES 
– CPF: 022.844.555-81 – Apreensão de materiais oriundos da ação de infração 
ambiental em Área de Proteção e Recuperação aos Mananciais do Reservatório 
Billings. Depositados em poder da Base da Guarda Civil Ambiental. – Local da 
apreensão: Travessa São Paulo, s/n – Bairro Divineia.

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2588/2020 – LEANDRO ASSUNÇÃO 
DOS SANTOS – CPF: 387.010.128-86 - Apreensão de veículo automotor marca Fiat, 
modelo Palio – placa CFF 1165/SP e de equipamentos de som oriundos da infração, 
com encaminhamento para o Pátio de Apreensão de Veículos de São Bernardo do 
Campo - SP.

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2668/2020 – CLAUDIO GODOY 
DE ALBUQUERQUE – CPF: 610.160.128-53 – Apreensão de materiais oriundos da 
ação de infração ambiental em Área de Proteção e Recuperação aos Mananciais do 
Reservatório Billings. Depositados em poder da Base da Guarda Civil Ambiental. – 
Local da apreensão: Rodovia dos Imigrantes, km 30 – Bairro Quarto Centenário.

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2859/2020 – ARIOVALDO ALVES 
SENA – CPF: 140.496.588-28 – Apreensão de materiais oriundos da ação de infração 
ambiental em Área de Proteção e Recuperação aos Mananciais do Reservatório 
Billings. Depositados em poder da Base da Guarda Civil Ambiental. – Local da 
apreensão: Rua Hollywood, s/n – Vila Esperança.

TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 1124/2020 – JOÃO BATISTA JOSÉ 

VIANA – CPF: 447.636.895-68 – Construção civil em Área de Proteção e Recuperação 
aos Mananciais da Represa Billings sem licenciamento ambiental - Local: Estrada 
Taquacetuba, nº 700 – Bairro Taquacetuba. Inscrição imobiliária 624.009.700.000.

TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 1426/2020 – FÁBIO PINTO 
CHAVES – CPF: 022.844.555-81 – Movimentação de Terra em Área de Proteção 
e Recuperação aos Mananciais da Represa Billings sem licenciamento ambiental - 
Local: Travessa São Paulo, s/n – Bairro Divineia.

TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 1468/2020 – DANIEL AUGUSTO 
PEREIRA DA SILVA – CPF: 112.067.554-30 – Construção civil em Área de Proteção 
e Recuperação aos Mananciais da Represa Billings sem licenciamento ambiental 
- Local: Rua Osvaldo Coreglian, nº 16 – Bairro Dos Finco. Inscrição imobiliária 
620.028.001.000.

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 83, DE 15 DE MAIO DE 2020

Nos termos do Decreto Municipal nº 20.434/2018 e suas alterações, o diretor do 
Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental, no uso de suas atribuições, 
torna público que os requerentes e notificados abaixo relacionados, estão sendo 
cientificados dos prazos para apresentar documentos, das notificações e demais 
deliberações de recursos impetrados junto à Secretaria de Meio Ambiente e Proteção 
Animal.

Assunto: Prazo para atender Auto de Inspeção Ambiental:
NOME   RG/CPF/CNPJ  A. INSPEÇÃO PRAZO
BOTROS TROUFIC SOFIA  34.214.976/0001-89 5350/2020 30 DIAS
JULIANA APARECIDA DE MORAES CESARIO 402.054.428-03  6650/2020 03 DIAS

Assunto: Solicita prazo - Auto de Inspeção Ambiental:
NOME   RG/CPF/CNPJ                       COMUNIQUE-SE DECISÃO
SANDRA MARIA MACHADO  19.498.747/0001-40 101/2020 DEFERIDO
FERREIRA PIZZARIA – ME 

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

.........................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL
EDITAL SMA-2 Nº 20, DE 15 DE MAIO DE 2020

Em cumprimento a legislação municipal vigente, e nos termos do Decreto 
Municipal nº 20.463/2018, o diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação 
Ambiental, no uso de suas atribuições, torna público a relação de documentos e 
demais deliberações de processos que foram objeto de despachos decisórios das 
seguintes seções:

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO TECNICO-ADMINISTRATIVA – SMA-203
Assunto: Deferimento de solicitação de Alvará Ambiental:

PROCESSO INTERESSADO DOCUMENTO EMITIDO
SB 44412/2020 MARIA CONRADO ROSA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 62/2020
SB 11132/2019 SANDRO JOSÉ DO NASCIMENTO ALVARÁ AMBIENTAL Nº 63/2020
SB 35372/2020 ROGÉRIO DE JESUS FELINTO ALVARÁ AMBIENTAL Nº 64/2020

Assunto: Indeferimento de solicitação de Alvará Ambiental – Licenciamento 
Ambiental:
PROCESSO NOME/EMPRESA MOTIVO
SB 30681/2020 HELIO GAUNA SOARES Decreto Municipal 20.463/201 – Art. 56

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
São Bernardo do Campo, 15 de maio de 2020.

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

.........................................................................................................................................

Secretaria de Finanças
Departamento da Receita

SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA
EDITAL SF-1   -   Nº 145/2020  

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a 
comparecerem dentro de 30 (trinta) dias, a partir da retomada do atendimento nos 
postos Atende Bem, conforme Resolução GSF-nº 11 de 24/03/2020,  ao local a seguir 
especificado, a fim de ultimarem providências necessárias ao trâmite dos processos. O 
não comparecimento implicará o arquivamento e demais consequências legais

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.103
(Av. Kennedy, 1058 - 2ª Seção de Fiscalização Tributária).

ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTOS
ABDUL RAHMAN MOHAMAD HASSAN KHAMIS EL ORFALI   SB-03.670/2020
ELIZEU GONÇALVES DA SILVA   SB-11.359/2020 ELISETE 
APARECIDA FIORI   SB-06.137/2020
FRANCISCO GONZALEZ FILHO   SB-34.103/2020
GLADIS EMILIA LOUZADA DE MAGALHÃES   SB-01.877/2020
INSTITUIÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SB-09.467/2020
JOSÉ MONTALBAN   SB-10.831/2020
MARIA AUREA PIRES   SB-00.651/2020
RUI VERTEMATE   SB-00.232/2020
SERGIO GOVETRI   SB-28.518/2020
SERGIO LALLI JUNIOR   SB-00.211/2020
SOLANGE VERJAS   SB-25.025/2020



2115 de maio de 2020 Edição 2143

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS 
das decisões exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de 
INDEFERIMENTO, poderá ser INTERPOSTO RECURSO no prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da retomada do atendimento nos postos Atende Bem, conforme Resolução 
GSF-nº 11 de 24/03/2020.

DESPACHOS DO SENHOR ASSESSOR DE DIREÇÃO DA SF.1
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
LUIS FABIANO L. CONSTANZO    SB-46.248/2017

DESPACHOS DA SENHORA DIRETORA DA SF.101
 
PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
ANTONIO REY   SB-30.535/2017
GERALDO PEREIRA LOPES   SB-31.477/2017
LUIZ CARLOS GARCIA   SB-30.530/2017
SYLVIA OKUMA IWAI   SB-39.588/2018
VALDOMIRO JOSÉ DE SOUZA   SB-19.010/2017

ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO
GERALDO RAIMUNDO PEREIRA   SB-75.967/2019
MARCOS CASSEMIRO DE BARROS   SB-31.088/2019

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
JOSÉ PEREIRA CORREIA   SB-00.989/2017

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA – ESPÓLIO   SB-04.964/2017
JOSÉ LALAU DO NASCIMENTO   SB-01.572/2017
MARIA ANGELO MACHADO GONÇALVES   SB-01.510/2017
SHEILA SANTANA SILVA LAIA   SB-01.436/2017

ASSUNTO: REVISÃO CADASTRAL
FÁTIMA DA SILVA PAIVA   SB-45.381/2018
 
PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
JOÃO BATISTA ROSA   SB-03.491/2017
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA   SB-01.796/2017

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
JOSÉ BRAZ FILHO   SB-01.737/2017
MARIA NEUZA DA SILVA ARAUJO   SB-01.936/2017
RENAN BOTELHO   SB-01.874/2017
RICARDO LAMBERT   SB-81.635/2017

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DA SF.101.1
PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
JOSÉ MARCOS BORGES DOS SANTOS   SB-62.649/2019
LUCILIA ROBERTA MARIA RUTIGLIANO VARELLA   SB-05.477/2020
MARIA APARECIDA SILVA DE ANDRADE   SB-20.735/2020
OMAR JOSÉ DA SILVA – ESPÓLIO   sb-00.980/2019
PEDRO LUIZ GAIARSA   SB-61.262/2019
VALDEVI FERREIRA DE OLIVEIRA   SB-31.573/2020

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
ANILDA ROCHA DE SOUZA   SB-24.228/2020
JOSE ACELINO TEIXEIRA   SB-16.182/2018

PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
EDIRLEI BIRINGUI ELISBÃO LOPES   SB-42.310/2019
JOÃO LUIZ BERTH   SB-05.766/2020
SEBASTIÃO MARCIO DE CARVALHO   SB-94.396/2019

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
BRUNO CARVALHO VERGAL LOPES   SB-80.090/2017
MARGARIDA BEZERRA DA SILVA BARBOSA   SB-04.770/2018

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DA SF.101.2
PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO
GILBERTO JOSE ALVES DE MIRANDA   SB-01.902/1999

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
LIGIA OLIVEIRA CHAVES   SB-54.950/2016

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DA SF.101.3
PROCEDIMENTO AUTORIZADO

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
ASTRO SERVIÇOS CONTÁBEIS S/S LTDA   SB-45.301/2015
COMERCIAL EDYMAIS ESPUMAS LTDA-ME   SB-47.346/2018
CONSTRUCTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/C LTDA   SB-11.620/2017

DARLENE MACEDO ARAÚJO ANDRETA   SB-36.577/2020
GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA.   SB-31.758/2020
PROSPERIDADE NEGOCIOS DIGITAIS – EIRELI   SB-60.790/2019
RODOVIÁRIO BOA VISTA LOGÍSTICA LTDA   SB-79.848/2019
VANESSA MORETTI SANTOS - TRANSPORTES – ME   SB-27.248/2020

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO CADASTRAL
ASTRO SERVIÇOS CONTÁBEIS S/S LTDA   SB-45.301/2015
MAIS VEGETAIS COMÉRCIO E ALIMENTAÇÃO LTDA   SB-36.944/2020

ASSUNTO: ENCERRAMENTO RETROATIVO
GERALDO LUIZ DA SILVA   SB-42.040/2018
GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA.   SB-31.758/2020
GUILLERMO SEGUNDO SANCHEZ ESTRELLA   SB-25.916/2020
JULIANA COSTA CHIQUETTO   SB-21.323/2020
VANESSA MORETTI SANTOS - TRANSPORTES – ME   SB-27.248/2020
WAGNER MAYNE MOYLE   SB-22.754/2020

PROCESSOS PARCIALMENTE DEFERIDOS 
ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO CADASTRAL
RODOVIÁRIO BOA VISTA LOGÍSTICA LTDA   SB-79.848/2019 

ASSUNTO: ENCERRAMENTO RETROATIVO
VANESSA MANOEL FIGUEIRA   SB-44.401/2019

PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
CONSTRUCTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/C LTDA   SB-11.620/2017
VANESSA MANOEL FIGUEIRA   SB-44.401/2019

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REDUÇÃO E DESCONTO DE MULTA
MAIS VEGETAIS COMÉRCIO E ALIMENTAÇÃO LTDA   SB-36.944/2020

DESPACHOS DO SENHOR DIRETOR DA SF.102

PROCESSOS INDEFERIDOS  

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO ISS
DIRCE LOPES SANCHES   SB-22.206/2020

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO 
DONIZETI DE SOUZA GOES   SB-68.666/2019
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.   SB-97.880/2019
PATRÍCIA FÁTIMA DELLE DONNE   SB-63.759/2016
RODOLPHO RIBEIRO DA SILVA SOUZA   SB-20.885/2019

DESPACHOS DO SENHOR  SUBCHEFE DA SF.102.3

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: INCLUSÃO NO SIMPLES NACIONAL
ABC ALUGA LASER – CLÍNICA ESTÉTICA LTDA.   SB-31.324/2020
LEED GREEN TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LTDA.   SB-00.145/2020
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO VENTURA – ME   SB-15.805/2018

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIAS ISS
CEMEC – CENTRO DISCIPLINAR DE ESTUDOS CLÍN. LTDA – EPP SB-78.839/2014
RAKAS INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PART. LTDA   SB-75.526/2016

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO   SB-38.034/2015

PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: INCLUSÃO NO SIMPLES NACIONAL
RFC ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI – ME   SB-35.698/2020

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIAS ISS
CONSULTÓRIO MÉDICO SAMPAIO & FERNANDES LTDA   SB-93.779/2019

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
CASA-DECOR MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA  SB-58.922/2019
CIRA DA SILVA SOUSA   SB-31.616/2019
ENERGE ENERGIA E SISTEMAS DE POTENCIA LTDA EPP   SB-63.030/2019
JOSE INACIO DE SOUSA   SB-88.893/2019
OVERTECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP   SB-75.194/2019

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
AQUECEDORES FORTES LTDA-ME    SB-72.350/2019

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: INCLUSÃO NO SIMPLES NACIONAL
RICARDO PEREIRA DE MELO SOCIEDADE IND. DE ADV.   SB-35.025/2020

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
JORGE LUIZ GALLI   SB-11.946/1995

ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIAS DE GUIAS
APG BRASIL SERVIÇOS ADM.E MARKETING LTDA.   SB-18.006/2020

DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DA SF.103.1

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE CIP
DIRCEU RIBEIRO BRANDAO   SB-05.721/2017
IRANI BEZERRA DE LIMA   SB-15.321/2019
JORDINO JOSE DE OLIVEIRA   SB-05.485/2018
ROSANA ARAUJO BARRETO   SB-12.829/2020
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ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
JACINTO JOSE FERREIRA   SB-02.164/2018
JANI VIEIRA DE SOUSA   SB-01.565/2017
SERGIO TRUSKLO   SB-78.965/2014

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
MAGDA MAZZONCINI   SB-18.153/2018

PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
JUARA MOTTA   SB-24.912/2017
MIRIAM JAMBEIRO DE SOUZA   SB-06.141/2020
 
PROCESSOS DESCONHECIDO

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
ALVARO MITEV FIGUEIREDO   SB-02.918/2017
ELISABETH GONÇALVES RAMOS DE ALMEIDA   SB-50.536/2017
IVAIR GOMES CORTEZ   SB-01.684/2017
ROGÉRIO VALLEJO ALVES SILVA   SB-05.981/2019
SIDNEI SERAFIM DE SOUZA   SB-77.394/2016
SPOT INCORPORADORA LTDA   SB-03.851/2019

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE CIP
MAGDA MAZZONCINI   SB-18.153/2018

DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DA SF.103.2

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
ACACIO CARDOSO MACEDO   SB-02.586/2020
ALDA VALIUKAS   SB-02.737/2020
AMALIA HARA TRAVA   SB-05.897/2020
ANTONIO ANDRE DA COSTA   SB-95.915/2019
ANTONIO FREI DE CASTRO CONSOLINI   SB-02.807/2020
ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA   SB-02.367/2020
APARECIDA DAMÁSIO DE ALMEIDA   SB-07.395/2020 MANOEL ELOI DA 
SILVA   SB-07.266/2020
APARECIDA DE LOURDES BITENCOURT   SB-100109/2019
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SHEKINAH   SB-31.338/2020
ATSUKO YONEKURA   SB-00.090/2020
CLEIDE XAVIER GONÇALVES DUTRA   SB-07.737/2020
CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A   SB-05.526/2020
DEOLINDA DOS SANTOS   SB-09.836/2020
DIANA FALCETTA DE ROMAN   SB-06.206/2010
EDITH RIBEIRO DOS SANTOS   SB-03.620/2020
EDNA TAMIRES FERNANDES RIBEIRO   SB-07.882/2020
ELIENAI NOGUEIRA PINHEIRO   SB-00.955/2020
ELOINA ESTEVAM CARNEIRO CAVALHEIRO   SB-07.046/2020
ENEIDES ROZIGUIN   SB-15.711/2019
GEORGE HEINZE   SB-32.015/2011
GERALDO DUARTE SILVA   SB-32.107/2020
GLORIA TEODORA TOCACHELLI TORRES   SB-06.946/2020
HELENA PEDROSO DE AGUIAR   SB-03.185/2020
IGREJA EVANGÉLICA APOSTÓLICA EBENEZER   SB-79.772/2019
ISABEL URIAS DA SILVA   SB-11.902/2020
IVONE TOMOKO URIU   SB-100511/2019
JACIRA VIEIRA LOPES   SB-94.179/2019
JOSE CARLOS MINATO   SB-18.984/2020
JOSE GENITO GADELHA   SB-13.796/2020
JOSE MIGUEL DA SILVA   SB-24.745/2003
LAIR TORRES   SB-12.239/2020
LUZIA DE FATIMA YOKOYAMA   SB-24.604/2019
MARIA APARECIDA CHECHETO   SB-36.362/2020
MARIA APARECIDA DOS SANTOS   SB-06.394/2020
MARIA BALBINA SANTOS   SB-00.178/2020
MARIA EDILENE MARTINS SENDA   SB-11.013/2020
MARLENE CATHARINA MANCINI   SB-00.329/2015
NEUSA ALVES   SB-00.205/2020
NICEIA APARECIDA ALEIXO DI FIORI   SB-93.161/2019
ODAIR GIANOTTI   SB-08.067/2020
PAULO PONTES   SB-07.555/2020
SIMONE FIRMINIANA SOUSA   SB-18.111/2004
SONIA MARIA DE SOUZA   SB-06.797/2020
URSULA BETINA BETHKE SERVILHA   SB-95.447/2019
VIRGÍLIO ABEL GARCIA   SB-57.546/2018

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
APARECIDA DONIZETTI NASCIMENTO DOS SANTOS   SB-34.288/2019
BERNARDO FRANK   SB-34.188/2020
CÍCERO BEZERRA DA SILVA   SB-02.029/2005
GUINALIA ARAUJO DE BRITO   SB-07.862/2019
ROSI MARI DUDNIC CRESPO   SB-23.234/2020
SEVERINO PEREIRA DE ASSIS   SB-86.018/2019

PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
ANA CLEIDE MOREIRA ROCHA   SB-28.690/2020
ARNOR ALVES DOS SANTOS   SB-01.309/2018
BENEDITA SILVA NUNES AMORIM   SB-00.484/2020
CASSIMIRO DE ANDRADE   SB-27.935/2020
GRACINDA MENDES CONTI   SB-00.413/2020
IGREJA APOSTOLICA ADORAÇÃO PROFETICA   SB-44.179/2018
IGREJA BATISTA MANANCIAL   SB-04.846/2018
INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA EDUC. ASSIST. SOCIAL SB-19.381/2018
LAIR FORMAGIO   SB-12.192/2020
MARIA GORETH FERNANDES SANTIAGO   SB-09.688/2008
RISOMAR DOS SANTOS BARROS   SB-12.461/2020

DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DA SF.103.3

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
CLÓVIS ROSA DA SILVA    SB-50.083/2019
RHYANN CABELO E ESTÉTICA LTDA – ME    SB-21.554/2001
VALTER YOSHITSUGU TAIRA    SB-10.712/2019

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
SÉRGIO MÉDICE PAOLINI    SB-13.883/2001
 
PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - SF.102

Nos termos do artigo 25, § 3º, item 2, alínea “b”, da Lei Municipal nº. 1802/69 ficam 
os contribuintes a seguir relacionados, NOTIFICADO(S) do seguinte procedimento:

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VERIFICAÇÃO FISCAL

INTERESSADO: PREMIER PODOLOGIA METROPOLE LTDA
INSCRIÇÃO: 268.459-4
CNPJ nº: 29.181.264/0001-7
PROCESSO: SB-94.589/2019
PERÍODO VERIFICADO: DEZEMBRO/2017 A OUTUBRO/20
PVF nº 00315/2019

SF.1, 13 de maio de 2020.
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO 
DA RECEITA - EDITAL     146/2020

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, 
DA LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES 
ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS:

NOME INSCRICAO 
<IMOBI/MOBIL> COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL DO 

LANCAMENTO VENCTO NUMERO DO 
PROCESSO

ALCEU CASTRO DOS SANTOS 012.007.096.091 101-2737503/2020 348,96 18062020 101146/2019/SB

AMALIA HARA TRAVA 024.004.168.000 101-2737472/2020 324,66 16062020 5897/2020/SB

AMILTON LOPES DA SILVA 028.017.017.000 101-2737312/2020 2.606,04 16062020 79613/2018/SB

ANDREW SILVA REZENDE 521.003.012.048 101-2737478/2020 713,40 16062020 20557/2017/SB

ANTONIA DE LOURDES CEZARIO 
BORELLA 008.051.011.000 101-2737465/2020 582,48 16062020 7806/2020/SB

APARECIDA DAMASIO DE 
ALMEIDA 024.019.137.432 101-2737473/2020 255,78 16062020 7395/2020/SB

ARIOVALDO ALVES SENA 704-2737497/2020 9.574,99 16062020 46637/2020/SB

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO 
BAIRRO PLANALTO 533.022.040.000 101-2737487/2020 990,84 16062020 2883/2003/SB

ATSUKO YONEKURA 009.058.052.000 101-2737502/2020 789,00 18062020 90/2020/SB

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 025.117.052.061 101-2737474/2020 934,08 16062020 2775/2018/SB

CONCESSIONARIA ECOVIAS 
DOS IMIGRANTES S.A. 524.044.034.000 101-2737485/2020 2.126,04 16062020 5526/2020/SB

DEOLINDA DOS SANTOS 005.011.052.032 101-2737309/2020 383,94 18062020 9836/2020/SB

EDITH RIBEIRO DOS SANTOS 523.307.001.000 101-2737446/2020 1.812,24 16062020 3620/2020/SB

EDSON DE ALMEIDA 704-2737163/2020 6.985,96 16062020 45857/2020/SB

ELETROPAULO METROPOLITA-
NA ELETRICIDADE DE SAO PA 001.107.049.000 908-2737455/2020 677,62 15052020 38248/2020/SB

ELOINA ESTEVAM CARNEIRO 
CAVALHEIRO-USUFRUTUARIA 020.046.070.000 101-2737471/2020 425,40 16062020 7046/2020/SB

GERALDA ALVES DA SILVA 521.441.013.000 101-2737483/2020 777,84 18062020 31397/2018/SB

GIANE BONIFACIO 521.411.007.000 101-2737482/2020 781,92 16062020 6607/2020/SB

GIANE IGNACIO MARTINS 707-2737541/2020 204,60 16062020 38073/2019/SB

GIANE IGNACIO MARTINS 707-2737542/2020 491,04 16062020 38073/2019/SB

GLORIA TEODORA TOCACHELLI 
TORRES 017.052.015.000 101-2737469/2020 584,64 16062020 6946/2020/SB

GOMES E SOARES LANCHONE-
TE E COM. EM GERAL LTDA 265.031-2 406-2737543/2020 428,36 16062020 60624/2018/SB

GOMES E SOARES LANCHONE-
TE E COM. EM GERAL LTDA 265.031-2 406-2737544/2020 428,36 16062020 60624/2018/SB

HEMOMED INSTITUTO DE ON-
COLOGIA E HEMATOLOGIA 251.064-2 407-2737315/2020 961,84 16062020 7302/2017/SB

IVONE TOMOKO URIU 018.071.022.000 101-2737504/2020 391,86 18062020 100511/2019/SB

JANI VIEIRA DE SOUSA 026.104.032.000 101-2737310/2020 1.359,96 16062020 1565/2017/SB

JANI VIEIRA DE SOUSA 026.104.032.000 101-2737311/2020 1.344,24 16062020 1565/2017/SB

JOAO RAIMUNDO DA SILVA - 
ESPOLIO 524.015.010.000 101-2737313/2020 900,96 18062020 11902/2020/SB

JOSE CARLOS MINATO 018.039.119.043 101-2737470/2020 355,04 18062020 12984/2020/SB

JOSE FRANCISCO DA SILVA 028.008.015.000 101-2737477/2020 555,24 18062020 100109/2019/SB

JOSE GENITO GADELHA 003.100.001.076 101-2737499/2020 300,51 18062020 13796/2020/SB

JOSE LUIZ DUTRA 012.082.007.000 101-2737467/2020 873,00 16062020 7737/2020/SB

LUCAS LOBATO DE ASSUNCAO 620.500.005.000 704-2737169/2020 2.810,00 16062020 45787/2020/SB

LUCAS LOBATO DE ASSUNCAO 620.500.005.000 704-2737170/2020 52.999,99 16062020 45787/2020/SB

MANOEL ELOI DA SILVA 532.067.039.000 101-2737486/2020 368,16 16062020 7266/2020/SB

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
GOTHARDI 279.336-9 710-2737162/2020 988,80 09062020

MARIA BALBINA SANTOS 
DA SILVA 533.228.020.000 101-2737488/2020 812,88 18062020 178/2020/SB

MILTON GIL DE SOUZA 006.030.048.007 101-2737464/2020 570,24 16062020 6797/2020/SB

MOISES ALVES 026.078.031.000 101-2737476/2020 571,32 16062020 6144/2010/SB

NEUSA ALVES 006.060.017.001 101-2737501/2020 546,60 18062020 205/2020/SB

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S.A. 242.961-6 710-2737551/2020 329,60 16062020

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S.A. 242.961-6 710-2737552/2020 988,80 16062020

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S/A 143.146-3 710-2737546/2020 4.944,36 16062020

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S/A 143.146-3 710-2737547/2020 4.944,36 16062020

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S/A 143.146-3 710-2737548/2020 4.944,36 16062020

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S/A 143.146-3 710-2737549/2020 4.944,36 16062020

NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAUDE S/A 143.146-3 710-2737550/2020 4.944,36 16062020

ODAIR GIANOTTI 521.044.124.000 101-2737480/2020 768,96 16062020 8067/2020/SB

PAULO PONTES 010.037.004.000 101-2737466/2020 625,08 16062020 7555/2020/SB

RODRIGO COSIS 277.668-5 406-2737498/2020 198,64 16062020 101378/2019/SB

SERVICO DE HEMOTERAPIA 
MADRE REGINA LTDA 252.594-1 407-2737447/2020 744,80 16062020 23957/2017/SB

SORVETES FLOR DA NATA 
LTDA - ME 88.216-0 704-2737451/2020 1.000,00 16062020 51554/2014/SB

SPE CONTINENTAL EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIO LTDA 008.029.156.000 704-2737449/2020 10.000,00 16062020 35677/2019/SB

THERASKIN FARMACEUTI-
CA LTDA 11.689-0 407-2737512/2020 744,76 16062020 2297/2001/SB

THERASKIN FARMACEUTI-
CA LTDA 11.689-0 407-2737514/2020 1.787,52 16062020 2297/2001/SB

THERASKIN FARMACEUTI-
CA LTDA 11.689-0 407-2737516/2020 1.787,52 16062020 2297/2001/SB

THERASKIN FARMACEUTI-
CA LTDA 11.689-0 407-2737517/2020 1.787,52 16062020 2297/2001/SB

URSULA BETINA BETHKE 
SERVILHA 006.040.058.009 101-2737500/2020 567,12 18062020 95447/2019/SB

WILSON PEREIRA DOS SANTOS 019.043.015.000 101-2737545/2020 2.443,80 16062020 1832/2018/SB

SF.1, 13 DE MAIO DE 2020
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS - DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

.........................................................................................................................................
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SERVIÇO MILITAR
A segurança do Brasil em nossas mãos

O ALISTAMENTO MILITAR 
AGORA É ONLINE!

JOVEM, VOCÊ QUE COMPLETA 18 ANOS ESTE ANO,
ALISTE-SE ATÉ 30 DE JUNHO DE 2020

pelo site: www.alistamento.eb.mil.br
ou pessoalmente na junta militar 
do município de sua residência. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Em atenção ao disposto no § 4º do art. 48, do Regimento Interno, segue abaixo a 

deliberação, de forma reduzida, das Comissões Permanentes:

PROJETO DE LEI Nº 5/2020 – PROTOCOLO GERAL Nº 239/2020
AUTOR: VEREADOR PERY CARTOLA
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS DE PLÁSTICO DE USO ÚNICO NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

PARECER: EM 11 DE MARÇO DE 2020, A CCJR, CFO E COSP EXARARAM 
PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 5/2020.

EM 4 DE MAIO DE 2020, A CDMA E CDDC EXARARAM PARECER FAVORÁVEL 
À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 5/2020.

A CSPS NÃO EXAROU PARECER.
- CCJR: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Presidente: 

Ver. Pery Cartola; Vice-Presidente: Ver. Jorge Araújo; Secretário: Ver. Ivan Silva.
- CFO: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Presidente: Ver. Bispo João 

Batista; Vice-Presidente: Ver. Ivan Silva; Secretário: Ver. Ary de Oliveira.
- COSP: COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Presidente: Ver. 

Pastor Zezinho Soares; Vice-Presidente: Ver. Eliezer Mendes; Secretário: Ver. Ary de 
Oliveira.

- CSPS: COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL: Presidente: Ver. 
Aurélio; Vice-Presidente: Ver. Gordo da Adega – Josias Paz; Secretário: Ver. Ary de 
Oliveira.

- CDMA: COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE: Presidente: Ver. Gordo 
da Adega – Josias Paz; Vice-Presidente: Ver. Pastor Zezinho Soares; Secretário: Ver. 
Ivan Silva.

- CDDC: COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR: 
Presidente: Ver. Ary de Oliveira; Vice-Presidente: Ver. Ivan Silva; Secretário: Ver. Bispo 
João Batista.

Em atenção ao disposto no § 4º do art. 48, do Regimento Interno, segue abaixo a 
deliberação, de forma reduzida, das Comissões Permanentes:

PROJETO DE LEI Nº 20/2020 – PROTOCOLO GERAL Nº 1478/2020
AUTOR: VEREADOR PASTOR ZEZINHO SOARES
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE O RESPEITO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS À DIGNIDADE ESPECIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
PESSOAS EM DESENVOLVIMENTO E EM CONDIÇÕES DE ESPECIAL 
FRAGILIDADE PSICOLÓGICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER: EM 4 DE MAIO DE 2020, CCJR E CFO EXARARAM PARECER 
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 20/2020.

EM 6 DE MAIO DE 2020, COSP, CECE E CDCA EXARARAM PARECER 
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 20/2020.

- CCJR: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Presidente: 
Ver. Pery Cartola; Vice-Presidente: Ver. Jorge Araújo; Secretário: Ver. Ivan Silva.

- CFO: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Presidente: Ver. Bispo João 
Batista; Vice-Presidente: Ver. Ivan Silva; Secretário: Ver. Ary de Oliveira.

- COSP: COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Presidente: Ver. 
Pastor Zezinho Soares; Vice-Presidente: Ver. Eliezer Mendes; Secretário: Ver. Ary de 
Oliveira.

- CECE: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: Presidente: Ver. 
Eliezer Mendes; Vice-Presidente: Ver. Pastor Zezinho soares; Secretário: Ver. Jorge 
Araújo.

- CDCA: COMISSÃO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
Presidente: Ver. Pastor Zezinho Soares; Vice-Presidente: Ver. Bispo João Batista; 
Secretário: Ver. Jorge Araújo.

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 11.995, DE 06 DE MAIO DE 2020
Conceder à funcionária FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA, Assessor 

Político e de Relações Comunitárias, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir de 03 de maio de 2020, nos termos do artigo 184 da Lei Municipal nº 1.729/68, 
e da Lei nº 5.745/07.

PORTARIA Nº 11.996, DE 07 DE MAIO DE 2020
Exonerar RICHARD DA SILVA, Assessor Político e de Relações Comunitárias, 

referência “CC-13”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal 
nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotado no Gabinete do Vereador JULIO CESAR 
FUZARI, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 07 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 11.997, DE 07 DE MAIO DE 2020
Exonerar JESUFINO FERREIRA DE LIMA, Assessor Político e de Relações 

Comunitárias, referência “CC-13”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei 
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotado no Gabinete do Vereador JULIO 
CESAR FUZARI, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 07 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 11.998, DE 07 DE MAIO DE 2020
Exonerar MARILZA PACHECO ROCHA, Assessor de Relações Parlamentares e 

de Políticas Públicas, referência “CC-16”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, 
da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotada no Gabinete do Vereador 
JULIO CESAR FUZARI, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso 
I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 07 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 11.999, DE 07 DE MAIO DE 2020
Exonerar, a pedido, ANA LUCIA VITORINO DE MATOS, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, Tabela QPE-PP- VII – 
Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotada no 

Gabinete do Vereador MANUEL PEREIRA MARTINS, nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 
1968, em 07 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 12.000, DE 07 DE MAIO DE 2020.
Nomear MAYARA SARAIVA ASSIS CONRADO, para exercer, em comissão, o 

cargo de Assessor de Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-
16”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de 
março de 2017, a partir de 07 de maio de 2020, no Gabinete do Vereador HIROYUKI 
MINAMI.

PORTARIA Nº 12.001, DE 07 DE MAIO DE 2020.
Nomear LARISSA ALENCAR TARGINO, para exercer, em comissão, o cargo 

de Assessor de Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, 
Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 
2017, a partir de 07 de maio de 2020, no Gabinete do Vereador HIROYUKI MINAMI.

PORTARIA Nº 12.002, DE 11 DE MAIO DE 2020.
Nomear VALERINO RODRIGUES BARRA, para exercer, em comissão, o cargo 

de Assessor Político e de Relações Comunitárias, referência “CC-13”, Tabela QPE-PP- 
VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, a partir de 
11 de maio de 2020, no Gabinete do Vereador JULIO CESAR FUZARI.

PORTARIA Nº 12.003, DE 11 DE MAIO DE 2020
Exonerar ITAGIBA RODRIGUES DA SILVA, Assessor Político e de Relações 

Comunitárias, referência “CC-13”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei 
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotado no Gabinete do Vereador RAFAEL 
FELIPE DEMARCHI, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da 
Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 17 de maio de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°   13/2019 – Aditamento n° 01
Processo de Compra nº  36/2019
Objeto:   Serviços de recepção – redução do valor contratual em 10%
Contratada:   MABG Prestadora de Serviços EIRELI - ME.
CNPJ:    25.090.414/0001-80
Valor:    (R$ 3.379,53)
Embasamento legal:   artigo 58, inciso I, § 1° da Lei nº 8.666/93
Data de assinatura:   04/05/2020, efeitos retroativos à 01/05/2020.
Vigência:   04/05/20 à 27/06/20

Contrato n°   15/2017 – Aditamento n° 04
Processo de Compra nº  83/2017
Objeto:   Serviços de manutenção – redução do valor contratual em 

10%
Contratada:   Ulrik Comércio e Serviços  EIRELI - ME.
CNPJ:    21.479.037/0001-14
Valor:    (R$ 6.719,41)
Embasamento legal:   artigo 58, inciso I, § 1° da Lei nº 8.666/93
Data de assinatura:   13/05/2020, efeitos retroativos à 01/05/2020.
Vigência:   13/05/20 à 18/07/20

Carlos Alberto Zulli
Secretário Financeiro

.........................................................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SBCPREV - Instituto de Previdência do Município de 
São Bernardo do Campo

PORTARIAS  E APOSTILAS ASSINADAS PELO 
SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE
PORTARIA Nº3564/2020-SBCPREV

I – Conceder aposentadoria ESPECIAL a: EZIO LUIZ MARSON GAMBINI, 
MATRÍCULA N° 23.436-5, PASEP Nº 12469844586, CARGO MEDICO I, LOTAÇÃO 
GSS, REFERÊNCIA “A6-B”, tabela III-QPE-PP-III, nos termos do artigo 40, inciso III do 
parágrafo 4°, da Constituição Federal, Súmula Vinculante nº 33 do STF e artigos 57 e 
58 da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, a partir da publicação deste ato.

II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria 
ficarão sujeitos aos mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência 
– RGPS.

PORTARIA Nº3565/2020-SBCPREV
I – Conceder aposentadoria ESPECIAL a: EZIO LUIZ MARSON GAMBINI, 

MATRÍCULA N° 23.273-7, PASEP Nº 12469844586, CARGO MEDICO I, LOTAÇÃO 
GSS, REFERÊNCIA “A6-B”, tabela III-QPE-PP-III, nos termos do artigo 40, inciso III do 
parágrafo 4°, da Constituição Federal, Súmula Vinculante nº 33 do STF e artigos 57 e 
58 da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, a partir da publicação deste ato.

II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria 
ficarão sujeitos aos mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência 
– RGPS.

PORTARIA Nº3566/2020-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: VANIA MARIA FAUSTINO 

AGUILAR, MATRÍCULA N° 10.608-1, PASEP Nº 10882304213, CARGO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO DE ENSINO, LOTAÇÃO SE-11, REFERÊNCIA ”PE1-D”, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Suplementar, Cargos de Carreira, 
destinados à extinção na vacância, nos termos do artigo 80 da Lei Municipal n° 6.145, 
de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.
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PORTARIA Nº3567/2020-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: HELIO SPEKTOR, MATRÍCULA 

N° 4.847-3, PASEP Nº 10769452482, CARGO ATENDENTE SOCIAL, LOTAÇÃO 
SAS-1, REFERÊNCIA ”18-A”, tabela III-QPE-PP-III, nos termos do artigo 80 da Lei 
Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3568/2020-SBCPREV
I – Aposentar por IDADE: WAGNER FERNANDES DOS REIS, MATRÍCULA N° 

31.935-3, PASEP Nº 10378929647, CARGO INSPETOR DE ALUNOS, LOTAÇÃO 
SE-113, REFERÊNCIA “PE2-B”, pertencente ao Quadro de Pessoal Estatutário, Parte 
Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 21, inciso III, alínea “b” da Lei 
Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.

II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria 
ficarão sujeitos aos mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência 
– RGPS.

PORTARIA Nº3569/2020-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: CARMEN LUCIA DE SÁ 

PINTO, MATRÍCULA N° 23.474-7, PASEP Nº 12174686424, CARGO ENGENHEIRO, 
LOTAÇÃO SOPE-11, REFERÊNCIA “35-B”, tabela II-QPE-PP-II, nos termos do artigo 
80 da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste 
ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

DEFERIMENTOS/ INDEFERIMENTOS
Indeferindo a EDNA ELVIRA ROSSI, matrícula nº 20.264-9 por meio do Processo 

nº PR.002405/2019-46, o pedido de aposentadoria, por não ter cumprido os requisitos 
necessários para a concessão do benefício.

Indeferindo a CIRLENE LOURENÇO CAPUTO, matrícula nº 25.611-9 por meio do 
Processo nº PR.002379/2019-79, o pedido de aposentadoria, por não ter cumprido os 
requisitos necessários para a concessão do benefício.

Indeferindo a CLAUDIO ANTONIO GOMES, matrícula nº 23.296-5 por meio do 
Processo nº PR.002364/2019-46 o pedido de aposentadoria, por não ter cumprido os 
requisitos necessários para a concessão do benefício.

Indeferindo a CLAUDIA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº 26.833-
4 por meio do Processo nº PR.002307/2019-46 o pedido de aposentadoria, por não ter 
cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Indeferindo a JOÃO MACIEL DA SILVA, matrícula nº 22.115-2 por meio do 
Processo nº PR.002375/2019-35, o pedido de abono de permanência, por não ter 
cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Deferindo a FERNANDA LIMA DINIZ, matrícula º 26.309-1 por meio do Processo 
nº PR.001656/2019-80, o pedido de cancelamento do processamento do benefício de 
aposentadoria.

HOMOLOGAÇÃO  DO CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC.  ORIGEM NOME
PR. 000078/2020 SBCPREV EZIO LUIZ MARSON GAMBINI
PR. 000079/2020 SBCPREV EZIO LUIZ MARSON GAMBINI
PR. 000120/2020 SBCPREV VANIA MARIA FAUSTINO AGUILAR
PR. 000248/2020 SBCPREV HELIO SPEKTOR
PR. 002468/2019 SBCPREV WAGNER FERNANDES DOS REIS
PR. 000181/2020 SBCPREV CARMEN LUCIA DE SÁ PINTO

HOMOLOGAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO   CÁLCULO/
REFERÊNCIA  DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC.  ORIGEM NOME
PR.004548/2018 SBCPREV JANDER MACHADO DO NASCIMENTO
PR.007751/2018 SBCPREV JOSÉ JACINTO DA SILVA
PR.002034/2018 SBCPREV LIRO JACINTO FREIRE
PR.003899/2018 SBCPREV SEBASTIÃO BISPO DA CRUZ
PR.000734/2018 SBCPREV VICENTE FERREIRA DUARTE

HOMOLOGAÇÃO  DO CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO
PROC.  ORIGEM NOME
PR. 000354/2020 SBCPREV EDINA DA SILVA TAKAOKA
PR. 000346/2020 SBCPREV SONIA VALENTONI GUELFI
PR. 000346/2020 SBCPREV CAMILA VALENTONI GUELFI

HOMOLOGAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC.  ORIGEM NOME
PR.000186/2019 SBCPREV GETULIO RAIMUNDO GONÇALVES
PR.008584/2018 SBCPREV VALTER VICENTIM RAZERA
PR.008017/2018 SBCPREV IDETE CONCEIÇÃO GALVES MARTINS
PR.006607/2018 SBCPREV CARLOS BELTRAN BATTISTINI
PR.004921/2018 SBCPREV SONIA AMARAL RIBEIRO MOLER

HOMOLOGAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO
PROC.  ORIGEM NOME
PR. 003781/2018 SBCPREV MARIA ARACELI GONZALEZ DOS SANTOS

COMUNICADO DE FALECIMENTO Nº 016/2020
Matrícula Nome   Cargo Data do Falecimento CPF
2.526-7 VICENTE CAMILO NETO  Aposentado 01/05/2020 493.279.338-34
6.241-5 MARIA ARACELI GONZALEZ DOS SANTOS Pensionista 27/04/2020 090.016.198-19
7.675-5 VALTER VICENTIM RAZERA  Aposentado 26/04/2020 146.391.148-34
13.096-1 GETULIO RAYMUNDO GONÇALVES Aposentado 02/05/2020 421.469.098-20
11.732-3 FRANCISCO MAURICIO BARBOSA Aposentado 06/04/2020 053.493.638-59
13.098-7 JOSÉ BARBOSA LEAL  Aposentado 30/04/2020 597.535.878-72
16.764-5 HELENA TONDI MIRANDA  Pensionista 25/04/2020 317.859.238-54
32.894-4 SONIA AMARAL RIBEIRO MOLER Aposentada 12/04/2020 004.565.258-90
90.166-3 ROSA FERREIRA DA CUNHA  Pensionista 09/05/2020 167.745.008-89
90.920-5 EDUARDO MOREIRA  Pensionista 25/04/2020 088.780.488-87

MARCOS GALANTE VIAL
Superintendente do Instituto de Previdência
do Município de São Bernardo do Campo

.........................................................................................................................................

Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROGRAMA FACULDADE MAIS IGUAL – PROMAIS

ANO LETIVO 2020
A Comissão de Classificação de Beneficiários – CCB/FD, designada pela Portaria 

GFD nº 297, de 17 de abril de 2020, resolve:
I - Retificar o preâmbulo do EDITAL DO PROGRAMA FACULDADE MAIS IGUAL 

– PROMAIS – ANO LETIVO 2020, passando a constar a seguinte redação:
Onde se lê:
A Comissão de Classificação de Beneficiários – CCB/FD, designada pela Portaria 

GFD nº 297, de 17 de abril de 2020, torna público o presente Edital para concessão 
de BOLSA DE ESTUDO POR HIPOSSUFICIÊNCIA SOCIOECONÔMICA aos alunos 
matriculados no Curso de Bacharelado em Direito ministrado pela Faculdade de Direito 
de São Bernardo do Campo, que será regido pela Resolução GFD nº 127, de 18 de 
janeiro de 2019, e demais normas constantes neste instrumento convocatório.

Leia-se:
A Comissão de Classificação de Beneficiários – CCB/FD, designada pela Portaria 

GFD nº 297, de 17 de abril de 2020, torna público o presente Edital para concessão 
de BOLSA DE ESTUDO POR HIPOSSUFICIÊNCIA SOCIOECONÔMICA aos alunos 
matriculados no Curso de Bacharelado em Direito ministrado pela Faculdade de Direito 
de São Bernardo do Campo, que será regido pela Resolução GFD nº 127, de 18 de 
janeiro de 2019, alterada pela Resolução GFD nº 144, de 28 de abril de 2020, e demais 
normas constantes neste instrumento convocatório.

II - As demais disposições constantes do EDITAL DO PROGRAMA FACULDADE 
MAIS IGUAL – PROMAIS – ANO LETIVO 2020 permanecem inalteradas.

CCB/FD, 28 de abril de 2020.
Luiz Antonio de Oliveira Dantas

Presidente da Comissão de Classificação
de Beneficiários – CCB/FD

designado pela Portaria GFD nº 297/2020

GFD.1.1 – ASSESSORIA
RESOLUÇÃO GFD Nº 145, de 08 de maio de 2020.

Suspende a eficácia do artigo 11, § 7º, da Resolução GFD nº 138, de 15 de janeiro 
de 2020, que dispõe sobre a consolidação das normas e procedimentos financeiros da 
Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, Autarquia Municipal.

SFD 109 - SEÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS
FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Autarquia Municipal
Em cumprimento à Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, de 5 de abril 

de 1990, e à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a Faculdade 
de Direito de São Bernardo do Campo, Autarquia Municipal, faz publicar, por meio da 
SFD-109 (Seção de Compras e Contratos), os extratos abaixo discriminados:

ORDEM DE COMPRA Nº: 54/2020
PROCESSO Nº:  176/2019
FUNDAMENTO:   Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATADA:  LIVRARIA GP - EIRELI
OBJETO:  Obras Bibliográficas
VALOR ESTIMADO:   R$ 15.334,33 (quinze mil trezentos e trinta e quatro reais e 

trinta e três centavos)
PRAZO:                       29/4/2020 a 29/10/2020
ASSINATURA:        29/4/2020

ADITAMENTO N°   12/2020
CONTRATO Nº:  9/2019
PROCESSO Nº:  118/2018
FUNDAMENTO:   Artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATADA:  TELEFONICA BRASIL S/A
OBJETO:  Prestação de serviços de link de internet dedicado para 

utilização de canal de internet visando às atividades da Faculdade de Direito de São Bernardo do 
Campo.

VALOR ESTIMADO: R$ 28.510,80 (vinte e oito mil, quinhentos e dez reais e oitenta centavos)
PRAZO:  23/4/2020 a 22/4/2021
ASSINATURA:  23/4/2020

ERRATA – EDIÇÃO Nº 2141, 8 DE MAIO DE 2020, PÁG. 37 – ORDEM DE 
COMPRA Nº 52/2020.

Onde se lê: MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUA CRUZ LTDA.
Leia-se: CASA DOS BEBEDOUROS LTDA.

Nesta data, por parte do Senhor Diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo 
do Campo, comunicamos a REABERTURA dos seguintes certames:

Pregão Presencial nº 7/2020 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 118/2018. 
Objeto: Contratação de empresa ou cooperativa especializada na intermediação 
ou agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de passageiros, 
via aplicativo costumizável web e mobile com apoio operacional e tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet para a Faculdade 
de Direito de São Bernardo do Campo. Sessão pública 3/6/2020, às 9h30, no Anfiteatro 
da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, situado na Rua Java nº 425, 
Jardim do Mar, São Bernardo do Campo – SP. Edital disponível no site www.direitosbc.
br. Informações: Serviço de Compras, Materiais e Licitações da FDSBC, situado na 

http://www.direitosbc.br
http://www.direitosbc.br
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Rua Java, 425, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP, pelo telefone (11) 3927-
0209/268 ou e-mail e licitacao@direitosbc.br e compras@direitobc.br, das 8h30 às 12h 
e das 13h às 17h.

Pregão Presencial nº 8/2020 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 24/2019. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço telefônico 
fixo comutado (STFC) mensal e continuado, por meio de acessos digitais bidirecionais, 
feixe E1 - 2MB, a partir de central privada de PABX da Faculdade de Direito de São 
Bernardo do Campo. Sessão pública 1/6/2020, às 9h30, no Anfiteatro da Faculdade de 

Direito de São Bernardo do Campo, situado na Rua Java nº 425, Jardim do Mar, São 
Bernardo do Campo – SP. Edital disponível no site www.direitosbc.br. Informações: 
Serviço de Compras, Materiais e Licitações da FDSBC, situado na Rua Java, 425, 
Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP, pelo telefone (11) 3927-0209/268 ou 
e-mail e licitacao@direitosbc.br e compras@direitobc.br, das 8h30 às 12h e das 13h 
às 17h.

Michelle H. A. de Melo
Chefe da Seção de Compras e Contratos

.........................................................................................................................................

Instituto Municipal de Assistência à Saúde do 
Funcionalismo

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO FUNCIONALISMO-IMASF
APLICAÇÃO FINANCEIRA FUNDO DE RESERVAS - JANEIRO DE 2020

    Banco do Brasil S/A - Fundo Institucional RF 404.666,20
    Fonte: Balancete de Verificação
    Legislação: LEI Nº 5078/2002 - Art. 19 - §3º

.........................................................................................................................................

Ativo Passivo
Ativo Circulante 23.978.915,75          Passivo Circulante 35.859.586,97       
Caixa e Equivalentes de Caixa 10.288.418,76          Obrigações Trabalhistas,Previdenciarias e 122.220,96 
Créditos A Curto Prazo 8.515.646,88             Fornecedores  e Contas a Pagar a Curto 34.185.617,64       
Demais  Créditos  e  Valores  a  Curto Prazo 5.044.349,49             Provisões a Curto Prazo 319.711,13 
Estoques 130.500,62 Demais Obrigações a Curto Prazo 1.232.037,24         
Var. Patrim Dim Pagas Antecipadamente - Obrigações Fiscais A Curto Prazo -  
Ativo Não Circulante 31.099.456,48          Passivo Não-Circulante 15.404.900,95       
Ativo Realizável a Longo Prazo 15.236.857,73          Total do Passivo 51.264.487,92       
Investimentos 517.955,31 Patrimônio Liquido 10.540.399,07       
Imobilizado 15.343.208,66          Demais Reservas 403.224,76 
Intangivel 1.434,78 Resultados Acumulados 10.137.174,31       

Total 55.078.372,23          Total 61.804.886,99       

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 18.115.085,96          VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 11.388.571,20       
Pessoal E Encargos 797.567,76 Exploração e Venda De Bens, Serviços e Direitos 11.369.324,32       
Uso De Bens,Serviços e Consumo de Capital Fixo 17.074.352,91          Variações   Patrimoniais  Aumentativas Financeiras 18.352,38 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 77.096,07 Transferências E Delegações Recebidas -  
Transferências E Delegações Concedidas - Valorização E Ganhos Com Ativos -  
Tributarias 66.266,91 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 894,50 
Desvalorização e Perda de Ativos -  
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 99.802,31 
Custo das Mercadorias Vendidas -  

SOMA 73.193.458,19          SOMA 73.193.458,19       

-6.726.514,76 

Fonte:  Balancete de Verificação
Legislação:  LEI Nº 5078/2002 - Art. 18

Instituto Municipal  de Assistência à Saúde do Funcionalismo-IMASF

Resultado Patrimonial Do Período:

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO DE 2020

mailto:licitacao@direitosbc.br
mailto:compras@direitobc.br
http://www.direitosbc.br
mailto:licitacao@direitosbc.br
mailto:compras@direitobc.br


2715 de maio de 2020 Edição 2143


	1-7
	ATOS DO PODER EXECUTIVO
	GABINETE DO PREFEITO
	Secretaria de Administração e Modernização Administrativa
	Departamento de Gestão de Pessoas
	Seção de Concurso, Seleção e Promoção

	8-22
	Seção de Concurso, Seleção e Promoção
	Secretaria de Administração e Inovação
	Departamento de Licitações e Materiais
	 Pregão Eletrônico
	Extrato de Termos de Atas de Registro de Preços
	Extrato de Termos de Aditamentos
	Procuradoria Geral do Município
	Gabinete do Procurador
	Secretaria de Transportes e Vias Públicas
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Segurança Urbana
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Serviços Urbanos
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Saúde
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Saúde
	Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias
	Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Habitação
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Assistência Social
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal
	Gabinete do Secretário
	Secretaria de Finanças
	Departamento da Receita

	23-27

		2020-05-14T21:16:04-0300
	Publicação Oficial do Município




